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REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE A DISTÂNCIA (TELESSAÚDE), 

COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE TELEMEDICINA _ SOFTWARE 

(POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO), COM 

OBSERVÂNCIA NO DISPOSTO NA LEI Nº 13.709/18 E DA LEI FEDERAL 14.510/2022, EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS - 

CIMESMI, consoante especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

DO EXTREMO SUL DE MINAS - CIMESMI 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 12/02/2024 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:50 DO DIA 12/02/2024 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:00 DO DIA 12/02/2024. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI (www.licitacimesmi.com.br)  
 

Portaria N 001/2023: Pregoeiro: Luan Aparecido Simões Nogueira 
 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$11.064.000,00 (onze milhões e sessenta e quatro mil 

reais), para execução dos seguintes serviços: 

Descrição dos Itens Quantidades/Unidade Valor Estimado 
Unitário 

Valor Estimado Total 

Consulta  tele atendimento via Telemedicina por 
vida , Clinico Geral e Especialidade. Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

300.000,00 
(TREZENTAS MIL) 
VIDAS 

R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) 

R$ 10.500.000,00 (dez 
milhões e quinhentos mil 
reais) 

Consulta por tele atendimento via telemedicina 
mensal para servidores públicos em geral, por vida  
para clinico geral e todas as especialidades; 
Alergia e Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 

9.000 (NOVE MIL) 
CONSULTAS 

R$ 15,00 (quinze 
reais) 

R$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais)  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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TIPO: MENOR PREÇO AFERIDO DE FORMA GLOBAL.  
 

MODO DE DISPUTA:ABERTO. 
 

ESCLARECIMENTOS: 
 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitacimesmi.com.br> edital PE 002/2024. 
 

Telefones: (35) 99703-3934 

 

E-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br 
 

Horário de funcionamento: 09h00min. às 17h00min. Com sede à Rua Ananias Cândido de Almeida, n° 44, centro, 

Consolação-MG – CEP: 37.670-000

Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO do software 
teleatendimento e sala áudio visual, telegestão 
obtidos por meio de werables composta por app.  

200,00 
IMPLANTAÇÕES 

R$ 700,00 
(setecentos reais) 

R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) 

SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL de 
Software de teleatendimento via telemedicina, 
com prontuário eletrônico, construtor de consulta, 
agendamento e histórico médico, feito através de 
painel web no que tange ao atendimento, e 
telegestão obtidos por meios de wearable 
composto por app. 

2.400,00 LICENÇAS R$ 60,00 
(sessenta reais)  

R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais) 

Fornecimento de infraestrutura para hospedagem 
de banco de dados e armazenamento de 
documentos digitais em Nuvem para Plataforma 
Eletrônica de Telemedicina. 

200,00 LICENÇAS R$ 85,00 (oitenta 
e cinco reais) 

R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) 

Prestação de serviços especializados na 
capacitação, estruturação de processos e equipes, 
para monitoramento de pacientes via 
TELEMEDICINA realizadas pela unidade de 
saúde. 

800,00 HORAS R$ 160,00 (sento 
e sessenta reais) 

R$ 128.000,00 (cento e 
vinte e oito mil reais) 

Total Lote 1 (valor estimado)                                                                                                                                        R$ 11.064.000,00 (onze milhões e sessenta e quatro mil reais) 

http://www.licitacimesmi.com.br/
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1 – PREÂMBULO 

 

1.1. A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE 

MINAS - CIMESMI, informa que, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 

realizada na PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI (www.licitacimesmi.com.br) a qual, conforme especificado 

no ANEXO I deste edital. 

 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.  Pregoeiro oficial, designado pela Portaria n° 03/2024, e pela Equipe 

de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06 e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

 

1.3 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

 

2- OBJETO  
 

Constitui objeto da presente licitação: LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE A DISTÂNCIA (TELESSAÚDE), COM DISPONIBILIZAÇÃO 

DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE TELEMEDICINA _ SOFTWARE (POR MEIO DA 

UTILIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO), COM 

OBSERVÂNCIA NO DISPOSTO NA LEI Nº 13.709/18 E DA LEI FEDERAL 14.510/2022, EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI, conforme especificações constantes no anexo I – Termo de Referência. 

 

2.1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal  

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não  

participantes, observados as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

 

3.1 –Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.1.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado 

em www.licitacimesmi.com.br. 
 

3.1.2. - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.2.12. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 

3.2.15. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.2.17. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido 

diretamente pelo site www.licitacimesmi.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

Certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que 

não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 -O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio do PORTAL DE LICITAÇÕES CIMESMI 

(www.licitacimesmi.com.br). 
 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CONSÓRCIO ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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previstas neste Edital. 

5.7 O CIMESMI não possui autonomia para intervir no credenciamento dos licitantes para obtenção da chave e senha 

de acesso, haja vista ser este o procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal de Licitações do Consórcio, 

provedor do sistema eletrônico.  

5.8 - A licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e a Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP no site 

https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 

5.9 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

● Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

● Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

● Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

● Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

● Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência; 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.14 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens – MENOR PREÇO CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL 
 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados quando for o caso. 
 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
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.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

7.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

7.4 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

7.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas. 

7.6 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão 

Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.7 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a 

proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

7.8 - Além do preenchimento da proposta no sistema, a licitante deverá anexar “Proposta Comercial – MODELO 

ANEXO IV”, a planilha de quantitativos e composição de todos os custos unitários e valor global, o quadro detalhado 

da composição analítica do LDI (Lucros e Despesas Indiretas), a planilha de composição dos encargos sociais. Cada 

um destes documentos deverá conter identificação da licitante, nome e assinatura do representante legal da licitante, 

nome e assinatura do Responsável Técnico pela elaboração de cada um dos documentos, título profissional e número 

de sua carteira profissional. A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma 

que identifique a proponente. 
 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1.2 -ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 -comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 -decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para 

fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e 

prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

– PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, DEVERÁ SER ANEXADA APENAS AS DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA E 

APENAS UMA VIA E CADA DOCUMENTO - a seguir informada: 
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d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou 

com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos 

da CNDT; 

 
8.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

a Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

data de emissão não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO. 

b Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
 

c as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

d os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

f A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

asobrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, conforme item B desta alínea. 

g As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

h O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil e registrado no conselho da classe, apresentada pelo 

fornecedor. 

i balanço patrimonial deve obrigatoriamente atender ao art. 1.179 a 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

Instrução Normativa DNRC nº 107/08; Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007. 

 

8.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a. Comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante deverá ser feita    

mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

i. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida 

pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o número de registro, qualificação 

civil ou contrato de trabalho; 

ii.  No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

registro de comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante; 

iii.  No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços ou ART/RRT, de cargo ou 

função, como responsável técnico da licitante; 

iv. ART/RRT, de cargo ou função, constando o profissional como responsável técnico da licitante; 
 

v. Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional; 

 

vi. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação. 

c. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, contendo o devido timbre da pessoa 

jurídica que o forneceu e que não atenda ao exigido, conforme estabelece este Edital, é motivo de 

inabilitação. 

ci. A qualquer momento a equipe técnica do CIMESMI poderá por meio de diligencia solicitar 

documentos e/ou pedidos de esclarecimentos quanto a veracidade dos atestados apresentados pelas 

empresas licitantes. 

d. No caso de pessoa jurídica de direito público ou privado, o (s) atestado (s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo 

titular da pasta ou pelo responsável do setor competente. 

 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
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na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 

9.13 – Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 
 

9.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública; 
 

9.13.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

9.13.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação; 

9.13.4 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações; 

9.13.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários; 

9.14  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

9.15- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

9.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

9.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto em lei, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.28.1 - produzidos no país; 
 

9.28.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 

9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.28.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
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empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deveráencaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.33 -Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a 

proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o 

Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta. 
 
 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - A administração poderá requerer diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas 
 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta 

para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o 

lote. 
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10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo 

“chat”. 

 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, CORRESPONDENTE AO VALOR 

GLOBAL, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 

verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 

unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

11.6.3 Apresentarem suas composições e insumos acima do orçamento estimado para a contratação; 

11.6.4 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 
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11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo 

homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo sistema 

eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um item por lote o licitante declarado 

vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá conter: 
 

12.1.1 – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de lances e ou negociação; 

 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a propositura de 

alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, observando a ordem numérica disposta e 

indicando a marca, sendo que esta deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca 

mantendo preço único. 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório, 
 

b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a vírgula, fixo e 

irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade da 

proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado. 

b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 
 

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 

as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação. 

12.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13 - DO RECURSO 
 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública 

deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA. 

13.3- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência 

do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4- A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar a 

Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da  convocação 

emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

  
homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções 

estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de 

convocar as licitantes  remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

 
 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor. 

16.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

16.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.5 O instrumento contratual de que trata o item 16.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

16.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.7 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga- 

se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

17.1.1 -E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 
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17.1.3 Fornecer com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida pela 

Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal; 

 
17.2.3 Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

17.3.3 Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Licitação; 

17.4.3 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

17.5.3 Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata; 

17.6.3 Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir 

sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 

Fornecedora. 

17.7.3 Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou mencionados na Planilha 

Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, sendo 

responsável pela existência de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após término 

dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato. 

17.8.3 Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução dos serviços e empregar 

os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, seguindo rigorosamente todas as normas correlatas. 

17.9.3 Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início dos serviços, os profissionais responsável pela execução 

dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na licitação, devendo este apresentar as mesmas competências 

técnicas comprovadas por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica. 

 

17.10.3 Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse da Adminstração, 

julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta situação, atraso no 

cumprimento dos prazos estipulados. 
 

17.11.3 Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do 

Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução dos serviços. 

17.12.3 Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar a Fiscalização 

do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, comunicando à Contratada a solução 

adotada. 

17.13.3 As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas etc. que passem pelo 

local dos serviços deverão ser preservadas, ou seja, os serviços deverão ocorrer sem que seja prejudicado ou 

interrompido o funcionamento dos sistemas de abastecimento e serviços correspondentes ou correlatos. 

17.14.3 A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a colocação de sinais 

correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município Contratante não assumirá 

responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que 

deles resultem 

 

17.15.3 A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a colocação de sinais 
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correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. O Município Contratante não assumirá 

responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que 

deles resultem. 

17.16.3 A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de todos 

os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. 

São equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de 

segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa; perneira de proteção 

em raspa; respirador semifacial descartável (vapores orgânicos VOP2); bandeirola; protetor solar; protetor auditivo. 

17.17.3 Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços. 

17.18.3 Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo de Recebimento. 

17.19.3 Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

17.20.3 Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

17.21.3 Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade exclusiva por danos 

causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive 

por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados, decorrentes de 

culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

17.22.3 Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer 

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato. 

17.23.3 Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 

17.24.3 Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos profissionais que 

respondem por aquele setor. 

17.25.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de 

expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

 

18 - DO CONTRATO 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora 

será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme 

minuta ANEXO (III), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob 

pena de decair do direito à contratação. 

 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas da Lei 14.133/2021. 

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na lei 14.133/2021, as especificadas no 

Edital e seus respectivos anexos. 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 
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atendimentos; 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da secretaria requisitante, que acompanhará a entrega do produto/prestação do 

serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 

de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as 

seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 
 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do 

disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 

discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 

acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados 

necessários. 
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21. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

21.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 
 

21.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

21.1.1.1 não produzir os resultados acordados, 
 

21.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 

21.1.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

21.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 
 

Do recebimento 
 

21.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

i. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

ii.O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

21.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X). 

i. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

ii.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X). 

iii.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X) 

iv.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

v. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
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do contrato. 

vi.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

vii. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

viii.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

ix.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

x. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

21.6 Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

i. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

ii.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

iii.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

iv.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

v. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

21.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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21.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

21.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 
 

21.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período devidamente justificado. 
 

i.       O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

21.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
 

b) a data da emissão; 
 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
 

e) o valor a pagar; e 
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

21.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

21.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line . 

21.14 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

21.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

21.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

21.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
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rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos fiscais.. 

Prazo de pagamento 
 

21.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 
 

21.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 
 

21.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

21.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

21.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

i. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

21.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

21.24 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 

a) As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão em Dotação Orçamentária 

própria, prevista no orçamento dos órgãos participantes para exercício de 2024. 

 
b) As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas 

para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão na Lei Orçamentária 

Anual – (LOA). 

 

 

22 – DA ENTREGA E GARANTIA DOS PRODUTOS 
 

a) O prazo de início da execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

 

 

23 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

23.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
 

23.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

23.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

23.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

23.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
 

23.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

23.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

23.1.5 fraudar a licitação 
 

23.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

23.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

23.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

23.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

23.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

23.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

23.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

23.2.1 advertência; 
 

23.2.2 multa; 
 

23.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
 

23.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

23.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

  
23.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

 

23.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 

23.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

23.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

23.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.4.1 Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

23.4.2 Para as infrações previstas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4 e 23.1.5, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

23.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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do recebimento dos autos. 

 

23.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
 

24 – DO REAJUSTAMENTO 
 

24.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

24.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

24.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

24.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 
 

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
 

25.1 – Conforme descrito no Anexo Ata de Registro de Preços. 
 

 
26– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

26.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

26.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

26.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

26.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, ou 
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26.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

26.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

26.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

26.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

26.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

26.4.1 Por razão de interesse público; 
 

26.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

26.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

 

 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 
 

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua 

proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do 

serviço. 

27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas 

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta 

licitação. 
 

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 

14.133/21. 
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27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido na lei 

14.133/2021. 

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 

habilitação apresentados na sessão. 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não 

ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o 

mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

27.11 - É vedado à CONTRATADAsubcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da 

Administração. 

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

 

27.13 – O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.14 – É vedado ao FORNECEDOR retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão 

prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitacimesmi.com.br). 
 

27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 
 

c) Anexo III – Minuta do Contrato; 
 

d) Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 
 

e) Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS; 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico 

http://www.licitacimesmi.com.br  
 

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples 

registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional 

de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor. 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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primeiro. 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de 

recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas em 

lei. 

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas 

e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento 

de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização 

ou ressarcimento de qualquer natureza. 

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias 

úteis, das 09h às 17h ou pelo telefone 35 99703-3934  e e-mail: licitacao@cimesmi.mg.gov.br . Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitacimesmi.com.br. 

Consolação, 25 de janeiro de 2024. 

 

Rogilson Aparecido Marques Nogueira 

Presidente CIMESMI

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2024 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA N° 

03/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Constitui objeto do presente pregão eletrônico, o LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE A DISTÂNCIA (TELESSAÚDE), COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE TELEMEDICINA _ SOFTWARE (POR 

MEIO DA UTILIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO), COM 

OBSERVÂNCIA NO DISPOSTO NA LEI Nº 13.709/18 E DA LEI FEDERAL 14.510/2022, EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS - 

CIMESMI, consoante especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO POR PLANILHA QUANTITATIVA. 

Descrição dos Itens Quantidades/Unidade Valor Estimado 
Unitário 

Valor Estimado Total 

Consulta por tele atendimento via Telemedicina 
Avulsa, Clinico Geral e Especialidade. Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

300.000,00 
(TREZENTAS MIL) 
VIDAS 

R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) 

R$ 10.500.000,00 (dez 
milhões e quinhentos mil 
reais) 

Consulta por tele atendimento via telemedicina 
mensal para servidores públicos em geral, para 
clinico geral e todas as especialidades; Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 

9.000 (NOVE MIL) 
CONSULTAS 

R$ 15,00 (quinze 
reais) 

R$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais)  

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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2. JUSTIFICATIVAS 
 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

2.2. Contratação de uma empresa especializada em telessaúde, com o fornecimento de uma Plataforma Eletrônica e 

a prestação de serviços de tecnologia da informação para a implantação e integração de um projeto de 
modernização tecnológica na área da saúde, focado em telemedicina e telegestão. Este projeto é obtido por meio 

de wearables, composto por um aplicativo e parâmetros biométricos que registram e fornecem medições de 

sinais vitais e específicos em tempo real, visando atender a demanda reprimida de consultas em geral, incluindo 
especialidades, exames, e integração da Rede Assistencial da Saúde e dos servidores públicos nos municípios 

consorciados. 

2.3. As Secretarias de Saúde têm debatido temas essenciais para a consolidação do modelo de Gestão Hospitalar e 

Assistencial por meio de acordos celebrados entre parceiros públicos e privados. Um dos pilares mais relevantes 

destes acordos é a necessidade de atendimento às famílias mais carentes. 

2.4. A justificativa para esta licitação também se baseia na necessidade de modernização e padronização dos 

sistemas de agendamento e consultas por telemedicina nas unidades de saúde. Isso visa tornar mais eficiente o 

atendimento à saúde, considerando a potencialidade de ferramentas tecnológicas para ampliar o acesso do 
profissional médico às especialidades médicas, proporcionando agilidade nos diagnósticos, encaminhamentos, 

Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO do software 
teleatendimento e sala áudio visual, telegestão 
obtidos por meio de werables composta por app e 
parâmetro biométricos que registram e ferem 
medições de sinais vitais e específicos em tempo 
real. 

200,00 
IMPLANTAÇÕES 

R$ 700,00 
(setecentos reais) 

R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) 

SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL de 
Software de teleatendimento via telemedicina, 
com prontuário eletrônico, construtor de consulta, 
agendamento e histórico médico, feito através de 
painel web no que tange ao atendimento, e 
telegestão obtidos por meios de wearable 
composto por app e parâmetro biométricos que 
registram e ferem medições de sinais vitais e 
específicos em tempo real. 

2.400,00 LICENÇAS R$ 60,00 
(sessenta reais)  

R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais) 

Fornecimento de infraestrutura para hospedagem 
de banco de dados e armazenamento de 
documentos digitais em Nuvem para Plataforma 
Eletrônica de Telemedicina. 

200,00 LICENÇAS R$ 85,00 (oitenta 
e cinco reais) 

R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) 

Prestação de serviços especializados na 
capacitação, estruturação de processos e equipes, 
para monitoramento de pacientes via 
TELEMEDICINA realizadas pela unidade de 
saúde. 

800,00 HORAS R$ 160,00 (sento 
e sessenta reais) 

R$ 128.000,00 (cento e 
vinte e oito mil reais) 

Total Lote 1 (valor estimado)                                                                                                                                        R$ 11.064.000,00 (onze milhões e sessenta e quatro mil reais) 
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tratamentos e promoção à saúde. 

2.5. A necessidade de monitoramento de pacientes, a troca de informações entre médicos e a agilidade na tomada 

de decisão, principalmente onde a distância é um fator crítico, juntamente com a redução de gastos com saúde, 

pela diminuição de deslocamentos desnecessários de pacientes, são fatores consideráveis que justificam a futura 

contratação. 

2.6. Além disso, a proposta contemplará uma plataforma web para profissionais da saúde, tanto da atenção primária 

quanto especializada. Isso permitirá o pré-cadastro de pacientes, agendamento, atendimento com prontuário 

eletrônico, construtor de consulta e campo para atendimento via telemedicina, além do fornecimento de uma 
unidade móvel de atendimento na modalidade telemedicina com infraestrutura tecnológica necessária. 

2.7. Ao ser realizada a aquisição, a solução será moldada para cada consorciado ou contratante, adaptando-se às 

especificidades de cada município. Esclarece-se que a contratação individualizada pelos municípios resultaria 
em custos elevados, sendo mais vantajoso optar por uma licitação pelo consórcio, proporcionando custos mais 

acessíveis. 

2.8. Diante do exposto e considerando a situação econômica e social do país, a contratação dos serviços propostos 

permitirá o acesso a esses serviços a custos mais acessíveis para todos os municípios consorciados/contratantes. 

3. - ÓRGÃO GERENCIADOR: Consorcio Intermunicipal Multifinalitário Dos Municípios do Extremo Sul 

de Minas - CIMESMI. 

III - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

3.1. O sistema deverá funcionar em ambiente de servidores (datacenter próprio ou serviço de nuvem 

contratado) sob responsabilidade da contratada, e englobar serviços de implantação, suporte, manutenção e demais 

serviços previstos neste projeto básico, de forma a atender toda a rede pública de saúde dos municípios consorciado e 
dos servidores públicos , englobando as unidades de atenção básica, secundaria inclusive atenção especializada, 

terceiraria própria ou contratada , laboratorial, imagem, vigilância e complexo regulador. 

3.1.1. O sistema deverá possibilitar a classificação de risco que será feita no cadastro da consulta através do 

campo de notas livres que chega ao médico/enfermeiro da unidade especializada, e será escrito pelo próprio profissional 

da saúde. ou pacientes para consequentes abordagens protocoladas na rede de atenção à saúde, via central de 

atendimento, com a criação de agendamentos eletrônicos e prontuário eletrônico baseado em protocolos clínicos e 
integrado com as soluções existentes e em funcionamento nos munícipios dos consórcios, conforme descrito neste 

Projeto Básico. 

3.1.2. O serviço deverá ser prestado com a qualidade necessária ao alcance dos objetivos da área de negócio 

que será beneficiada pelo resultado entregue. A qualidade é percebida como o grau de adequação entre as expectativas 

dos clientes e a percepção do serviço.  

3.1.3. Além disso, com a implantação do sistema, nesse sentido, para que a área de negócio perceba que o 

serviço está atendendo suas expectativas, é necessário que este seja prestado seguindo parâmetros previamente 

definidos de qualidade aceitável. 

3.1.4. Esta Contratação envolve também a disponibilização de Aplicativo Mobile (Android ou IOS) voltada 

ao cidadão para que ele mesmo, em seu telefone celular (Smartphone) seja atendido por profissionais médicos e de 

outras áreas da saúde, diretamente pela plataforma de Telemedicina. Contemplará também uma plataforma WEB para 
profissionais da saúde / médicos da atenção primária e especializada, para a realização do pré-cadastro de pacientes, 

agendamento e atendimento desse paciente com prontuário eletrônico, construtor de consulta e campo para atendimento 

via telemedicina. 

3.1.5. Para atender aos objetivos, metas e benefícios definidos neste Projeto Básico necessita-se de uma série 

de produtos e serviços que contemplem: 

a) Licenciamento de uso mensal de solução, envolvendo plataforma de atendimento em telemedicina, 

englobando tele consulta (com a presença ou não do usuário), com disponibilização de APP para o cidadão, inclusive 
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painel web para o profissional da saúde classificar o risco dos pacientes ou outras doenças clínicas, conforme 

características e funcionalidades descritos neste Projeto Básico/Termo de Referencia; 

b) Disponibilização de ambiente de estrutura de servidores que suporte o uso da solução, conforme 

descritivo e características mínimas de operação e capacidade, conforme descrito neste Projeto Básico; 

c) Serviços de implantação e integração do sistema dentro de práticas descritas neste Projeto 

Básico/Termo de Referencia;, de forma a garantir a qualidade e o efetivo resultado esperado no atendimento à 

população; 

d) Capacitação e treinamento para a equipe de tecnologia das Secretarias de Saúde e para os usuários das 

unidades de saúde dos munícipios, possibilitando que os mesmos tenham domínio do processo de operacionalização 

do sistema; 

e) Serviços de suporte e manutenção legal e evolutiva do sistema, contemplando atendimento para 

saneamento de dúvidas, saneamento de eventuais problemas encontrados no sistema, no momento da implantação, e a 

devida evolução tecnológica e legal do sistema; 

f) Serviços de operação assistida, conforme descrito neste Projeto Básico/Termo de Referencia, 

garantindo o acompanhamento do uso do sistema e  a realização de ajustes e saneamento de dúvidas que possam ocorrer. 

3.1.6. Para realizar a implantação da Plataforma de Telemedicina e atender aos objetivos e requisitos técnicos 

e operacionais descritos neste projeto básico/Termo de Referencia, a empresa Contratada deverá disponibilizar equipe 

técnica especializada visando executar os serviços descritos abaixo, realizando as atividades e observando as regras 
constantes neste termo de referência. 

3.1.7. A implantação do sistema pela empresa contratada não poder á́ ser superior a 90 (noventa dias) dias 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e ser á́ executada conforme cronograma proposto pela 
contratada para implantação do sistema. 

3.1.8. A empresa Contratada deverá fornecer modelo de ícone a ser disponibilizado no WEB site da 

Contratante, para acesso de todos os usuários do sistema; 

3.1.9. A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros técnicos e 

profissionais da saúde para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação do sistema, bem como 
para sua gestado após sua implantação; 

3.1.10. Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Contratante, 

em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a legislação vigente; 

3.1.11. Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar 

treinamentos aos usuários do sistema, tendo como suporte conjunto de manuais operacionais e portarias normalizadoras 
do sistema, respeitando as regras definidas neste projeto básico; 

3.1.12. Em virtude da Pandemia a empresa deverá estar preparada para realizar os treinamentos de forma 

remota, sem perdermos a qualidade e eficácia dos mesmos. 

 

3.2. Da implantação: 

3.2.1. Deverá ser realizado um planejamento para garantir o sucesso da implantação, contemplando as 

tarefas definidas abaixo: 

a) Infraestrutura para a Realização do Quick-Off: Documentação formal com a indicação da infraestrutura da 

contratante necessária para a realização do evento de abertura do projeto: 

a1) Documentação formal entregue pela Contratada à Contratante com a indicação da infraestrutura necessária 

para a realização do evento de abertura; 
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a2) E-mail ou Termo de Aceite do Gerente de Projeto da Contratante, aprovando a infraestrutura solicitada pela 

Contratada; 

a3) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados 

nas áreas envolvidas pela Contratante. 

3.2.2. Infraestrutura de Apoio - Documentação formal com indicação da infraestrutura da contratante 

necessária para executar os serviços de implantação: 

b1) Documentação formal entregue pela Contratada à Contratante com a indicação da infraestrutura necessária 

para a Contratada executar os serviços de implantação e que, no entendimento, é de responsabilidade da Contratante; 

b2) E-mail ou Termo de Aceite do Gerente de Projeto da Contratante, aprovando a infraestrutura solicitada pela 

Contratada; 

b3) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados 

nas áreas envolvidas pela Contratante. 

3.2.3. Infraestrutura de Treinamento: Documentação formal com a indicação da infraestrutura da contratante 

necessária para executar os serviços de treinamento: 

c1) Documentação formal entregue pela Contratada à Contratante com a indicação da infraestrutura necessária 

para a Contratada executar os serviços de treinamento e que, no entendimento, é de responsabilidade da Contratante; 

c2) E-mail ou Termo de Aceite do Gerente de Projeto da Contratante, aprovando a infraestrutura solicitada pela 

Contratada; 

c3) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados 

nas áreas envolvidas pela Contratante. 

3.2.4. Lista de Informações Preliminares: Documentação formal com a listagem de todos os pré́- requisitos 

e/ou ações que deverão ser providenciados para preparação de cadastros, parâmetros e controles no sistema: 

d1) Documentação formal entregue pela Contratada com a listagem de todas as definições e as regras que serão 

necessárias que deverão ser organizadas e preparadas previamente para o fiel cumprimento do cronograma; 

d2) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados 

nas áreas envolvidas pela Contratante. 

3.3. Do projeto de implantação e integração: 

3.3.1. Deverá ser apresentado o projeto para implantação e integração, contemplando as tarefas definidas 

abaixo: 

a) Projeto de Implantação e integração: Documentação relativa ao Projeto de implantação e integração seus 

anexos, contemplando todas as regras e critérios estabelecidos para o projeto: 

a1) Documento Projeto de implantação e Integração seus anexos assinados pela Contratada e Contratante, 

constando todas as regras e critérios estabelecidos para o projeto; 

a2) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados 

nas áreas envolvidas pela Contratante. 

3.3.2. Lista de Cadastros Prioritários: Documentação formal com a listagem dos cadastros e seus campos 

correspondentes considerados prioritários: 

b1) Documentação formal entregue pela Contratante com a listagem dos cadastros (e seus campos 

correspondentes) considerados prioritários que deverão ser organizados e preparados previamente pela Contratante 

antes da data definida para a realização pratica das migrações; 

b2) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados 
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nas áreas envolvidas pela Contratante. 

3.3.3. Dos testes dos módulos do sistema: 

3.3.4. A empresa Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema aos usuários (servidores das 

Secretarias de Saúde) para uso em caráter experimental como processo de testes, os quais deverão ser validados em até 

15 (quinze) dias úteis. 

3.4. Do suporte e manutenção: 

3.4.1. A empresa Contratada deverá prestar serviços de suporte e manutenção pelo período do contrato, 

visando garantir o perfeito funcionamento do sistema disponibilizado. 

3.4.2. Quando se tratar de legislação especifica do Município que requeira alterações técnicas pela 

Contratada, a Contratante enviará cópia da legislação. 

3.4.3. A disponibilização de nova versão ou atualização, contemplando a atualização legal, deverá ocorrer 

com antecedências  mínima de 15 (quinze) dias úteis em relação à data de início de vigência legal estipulada no Diário 

Oficial da União ou em outro informativo que determine mudança de caráter legal que abranja a Contratante.  

3.4.4. Durante o período de vigência do contrato todos os serviços referentes a suporte, manutenção e 

correção de erros na solução, sejam eles de definição, programação ou análise, deverão ser efetuados sem custos 

adicionais para a Contratante. 

3.4.5. No caso de manutenção na solução informatizada (corretiva ou legal) que implique em alterações nos 

processos a Contratada deverá disponibilizar documento que indique à Contratante, de forma clara e completa, quais 

alterações foram promovidas, que processos foram alterados e melhorias efetuadas. 

3.4.6. As orientações à Contratante das manutenções deverão indicar, ainda, o procedimento a ser adotado 

dali por diante para as rotinas, transações e processos da solução, além de informar procedimentos que não mais serão 

adotados em função da atualização efetuada. Deverão ser informados, também, os reflexos que a manutenção efetuada 
causou em atividades que se relacionam com o item que sofreu alteração. 

3.4.7. A migração para uma nova versão ou atualização, caso ocorra, deverá preservar as customizações e 

parametrizações feitas na versão anterior, observados os itens deste Anexo, além de possíveis manutenções evolutivas 
que venham a ser atendidas. 

3.4.8. Observada a inoperância da solução decorrente de assistência mal concebida por parte da Contratada, 

ficará a Contratada sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

3.4.9. A Contratada deve garantir que quaisquer atualizações ou correções do software fornecidas, caso 

ocorram, estejam livres de quaisquer programas que possam causar danos à integridade, confidencialidade e integridade 
dos dados. 

3.4.10. A empresa contratada deverá manter e sustentar a infraestrutura tecnológica descrita neste projeto 

básico. 

3.4.11. A Contratada deverá prestar serviços de manutenção corretiva e preventiva, durante toda a vigência 

do contrato, garantindo o funcionamento da aplicação sem descaracterizar o objeto. 

3.4.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a identificar e corrigir os defeitos apresentados 

pelos sistemas informatizados que compõem a solução ofertada. 

3.4.13. Entende-se por manutenção preventiva aquela destinada a atualizar componentes dos sistemas 

informatizados que compõem a solução, com o objetivo de reduzir ou impedir a ocorrência de falhas. 

3.4.14. A empresa Contratada deverá disponibilizar ao gestor da Contratante um dispositivo de Ordem de 

Serviço Eletrônica, que permita solicitar serviços à empresa Contratada, inserir anexos de diversos formatos (texto, 

planilha, imagem e PDF), visando facilitar a compreensão ou justificar a solicitação, acompanhar recebimento, prazos 

de entrega da solicitação e homologar a conclusão dos mesmos, de eventuais ajustes, alterações, implementações de 
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novos dispositivos visando atender a legislação vigente. 

3.4.15. A empresa Contratada deverá disponibilizar suporte técnico através de telefone, e-mail, conexão 

remota ou se necessário 

“Enloco”, para saneamento de dúvidas e resolução de eventuais problemas. 

3.4.16. A Contratante, a seu critério, também poderá́ requerer o suporte técnico remoto, o qual deverá ser 

atendido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis. 

3.4.17. Para contagem de tempo (horas) para atendimento do acima requerido será́ considerado o período de 

segunda a sexta- feira das 8h às 17h (denominadas horas úteis) - horário de Brasília. 

3.4.18. As soluções deverão ser providenciadas imediatamente sendo que, períodos de comprometimento do 

uso do sistema por mais de 24 (vinte e quatro) horas acarretarão o desconto proporcional no valor mensal.  

3.4.19. A Contratada deverá encaminhar relatório completo dos atendimentos realizados, incluindo descrições 

das solicitações e soluções adotadas juntamente com a nota fiscal/fatura de prestação de serviços. 

3.4.20. As interrupções necessárias para ajustes técnicos que demandem mais de 6 (seis) horas úteis de 

duração e que possam causar prejuízo à operacionalidade do software deverá ser informadas com 2 (dois) dias de 
antecedência e se realizarão, preferencialmente, em horários noturnos (baixo movimento) ou finais de semana. 

3.4.21. As despesas com eventuais horas decorrentes das obrigações constantes deste item, tais como 

hospedagem, homem/hora, alimentação e transporte são de inteira responsabilidade da Contratada. 

3.4.22. A empresa Contratada deverá possuir equipe técnica para oferecer, durante todo o período contratual, 

a critério da Administração, esclarecimentos quanto ao conteúdo dos relatórios da solução baseados nas informações 
geradas pela operação de suas funcionalidades, visando garantir a plena usabilidade do sistema implantada. 

3.5. Do treinamento: 

3.5.1. O treinamento dirigido aos profissionais da Secretaria de Saúde envolvidos no processo de utilização 

do sistema deverá ocorrer de acordo com as atividades ou atribuições de cada grupo de usuários, respeitando as regras 

de acesso e permissões estabelecidas pela Administração devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes 
atividades: 

a) A Contratante definirá e disponibilizará local e data para realização do treinamento e uma instalação 

de treinamento com dados mínimos para a capacitação fora do ambiente de produção; 

b) A empresa Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação presencial ou remota, para os 

servidores municipais indicados pela Contratante que serão os multiplicadores de informações, de forma a garantir 
adequada e plena utilização do sistema, que não excederá a quantidade de 30 (trinta) servidores, separados em turmas 

de no máximo 5 (cinco) servidores; 

c) A Contratada deverá fornecer o material de apoio impresso (manuais explicativos) para treinamento 

aos profissionais, de acordo com a quantidade de participantes observando-se o disposto na letra ‘b” deste item, o qual 

deverá ficar disponível para download no sistema. 

3.5.2. Não deverão incorrer quaisquer ônus adicionais para a Instituição. Ao final do treinamento deverá ser 

fornecido um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento aos usuários. 

3.5.3. O treinamento ministrado pela empresa Contratada, direcionado aos usuários do sistema deverá 

abordar os conteúdos necessários à operacionalização do mesmo, proporcionando conhecimento e capacitação, 

contemplando, obrigatoriamente: 

a) Parametrização e Cadastros Básicos; 

b) APP; 

c) Configuração da Agenda; 
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d) Agendamento; 

e) Prontuário Eletrônico; 

f) Telemedicina; 

g) Telegestão; 

h) Cada turma deverá possuir no máximo 12 horas de capacitação dividida em 2 dias. 

3.5.4. Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga horaria estimada para o treinamento em cada modulo. Após 

o processo de Treinamento a empresa Contratada deverá aplicar avaliações aos servidores participantes e, 

posteriormente, a Contratante emitirá   Atestado de Capacitação. 

 

3.6. Da operação assistida: 

3.6.1. Ao termino das etapas previstas para implantação e treinamento deverá ser realizada etapa de 

validação final das entregas previstas neste projeto básico com a realização de Operação assistida visando consolidar 

os processos implantados. 

3.6.2. A validação e aceite dos sistemas implantados deverá ocorrer mediante termo de aceite assinado pelas 

partes. 

3.6.3. O processo de operação assistida deverá ocorrer pelo prazo de 30 dias, visando acompanhar o uso 

efetivo do sistema em  um dos municípios consorciados, em sua unidades de saúde, que serviram como implantação 

piloto do sistema, onde a contratada deverá atuar de forma presencial ou remota, conforme alinhamento entre as partes 
tirando dúvidas, acompanhando o uso efetivo do sistema e apoiando a equipe da contratada em ajustar fluxos e 

processos que eventualmente precisem ser alterados para que a equipe da contratante tenha total autonomia na evolução 

interna do sistema para as demais unidades dos Municípios. 

3.6.4. Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte da Contratante, a empresa 

fornecedora da solução disponibilizará obrigatoriamente todos os dados e informações oriundos do Objeto deste 

contrato em formato aberto (CSV ou SQL) com o respectivo dicionário de dados. 

3.6.5. A Contratada deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, mantendo-o em 

conformidade com a legislação pertinente ao objeto, sem nenhum ônus adicional para a Contratante, durante a vigência 

do Contrato. 

3.7. Da utilização do aplicativo: 

3.7.1. O paciente ao chegar no PSF (Unidade de atendimento básico), ao ser atendido pelos profissionais da 

unidade e esses profissionais (Médico ou Enfermeira), ao julgar necessário solicitará um atendimento via telemedicina 

em algumas das unidades especializadas. 

3.7.2. O enfermeiro/médico deverá realizar o pré-cadastro do paciente dentro da plataforma Web, 

registrando seus dados: Nome completo, Nome Social, CPF, RG, Gênero, CEP, Logradouro, Email (Não Obrigatório), 

Cartão do SUS, Celular (Obrigatório), Raça, Nome da mãe e Data de Nascimento. 

3.7.3. Ao solicitar esse atendimento, caso tenha vaga (Essas vagas geralmente são disponibilizadas pela 

própria unidade especializada), o paciente receberá via SMS/E-mail o link para baixar o aplicativo (Google Play ou 

Apple Store). O paciente ao ter o seu primeiro acesso no aplicativo, deverá verificar os seus dados após verificar seu 
pré-cadastro realizado por médico ou enfermeiro utilizando seu CPF, data de nascimento e número de celular 

(confirmação via SMS). O paciente terá acesso a todas as suas próximas consultas no aplicativo e receberá esse 

agendamento via E-mail/SMS dizendo 

3.7.4. data, hora e nome do médico que atenderá (Inclusive a própria unidade pode ligar para o paciente, não 

necessariamente precisa ser notificado via E-mail/SMS). 
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3.7.5. Após atendimento com o médico da unidade especializada, o paciente receberá em seu aplicativo o 

resumo da consulta disponibilizado pelo médico. 

3.7.6. Cadastro de usuário: O primeiro acesso se dará após pré-cadastramento realizado dentro de alguma 

unidade de atendimento básico ou especializado. Após esse pré-cadastramento, o paciente receberá por E-mail ou SMS 

o link para baixar o aplicativo nas lojas (Apple Store ou Play Store). Após realizar o download do aplicativo e clicar 
no botão “Primeiro Acesso”, o paciente deverá informar o número do CPF, data de nascimento e o seu número do 

celular. Caso as informações constem na base de dados do sistema, o usuário será direcionado a uma tela onde 

cadastrará uma senha de acesso a plataforma. Caso o paciente não tenha seu pré-cadastro realizado por uma unidade 

básica ou especializada, o mesmo poderá realizar do download do aplicativo nas lojas (Apple Store ou Play Store), e 
fazer seu cadastro manualmente. 

3.7.7. O aplicativo não deverá permitir que o cidadão faça atualizações dos dados de e-mail, cpf, nome, salvo 

nome social. 

3.7.8. Depois de concluída a etapa do cadastro/primeiro acesso, o usuário poderá́ visualizar seus dados 

cadastrados dentro do aplicativo, no “menu usuário”, porém o aplicativo não deverá permitir alterações de e-mail, cpf, 
nome, salvo nome social. 

3.7.9. Para usuários em que os dados informados não forem identificados, o aplicativo deverá exibir tela 

para cadastro do cidadão, solicitando as seguintes informações: 

• Número do CPF; 

• Nome completo; 

• Nome social; 

• Data de Nascimento; 

• E-mail, 

• Gênero, 

• Raça, 

• Nome da Mãe, 

• CEP de residência, 

• Logradouro: deverá ser preenchido, automaticamente, conforme CEP informado, 

• Numero, 

• Complemento; 

• Município: deverá ser preenchido, automaticamente, conforme CEP informado, 

• o Unidade da Federação: deverá ser preenchido, automaticamente, conforme CEP informado. 

3.7.10. O aplicativo deverá permitir aos usuários avançar o cadastro para a criação da senha e aceite dos 

termos de política e privacidade do aplicativo. 

3.7.11. O aplicativo deverá permitir que aos usuários que indiquem, através de um termo de consentimento, 

estarem de acordo com a visualização de seus atendimentos a todos os profissionais do SUS das cidades consorciadas, 

de forma a garantir as regulamentações da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei No 13.709, de 14 de agosto 

de 2018). 

3.7.12. Criação de Senha: O aplicativo deverá permitir ao usuário criar sua senha de acesso, respeitando no 

mínimo as regras: 

• Entre 4 e 8 caracteres, 
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• Aceitar letras maiúsculas, minúscula se números; 

• Deverá exibir, para o aceite do usuário, os termos de política e privacidade para a conclusão do cadastro. 

3.7.13. Alteração de senha: O aplicativo deverá enviar um SMS ou E-mail com um código de autenticação, 

para que o usuário possa fazer a alteração da sua senha: 

• Ao informar o número do CPF e clicar em “Esqueci Minha Senha”, o aplicativo deverá confirmar/validar se 

existe um número de celular vinculado ao cadastro do cidadão, caso não haja deverá exibir mensagem informando. 

• Quando houver um número de telefone ou e-mail vinculado, o aplicativo deverá enviar o código de 

autenticação para o número do telefone ou endereço do e-mail cadastrado. 

• A liberação para alteração da senha deverá ocorrer somente depois da inclusão do código enviado por SMS 

ou E-mail ao cidadão. 

• Agendamento de consultas: O enfermeiro/médico/profissional da saúde deverá realizar o pré-cadastro do 

paciente dentro da plataforma Web, registrando seus dados: Nome completo, Nome Social, CPF, RG, Gênero, CEP, 

Logradouro, E-mail (Não Obrigatório), Cartão do SUS, Celular (Obrigatório), Raça, Nome da mãe, Data de 

Nascimento. O usuário deverá receber o comprovante de agendamento no E-mail vinculado ao seu cadastro com link 

para alteração/cancelamento. 

3.7.14. Exibição de Consultas Agendadas: O aplicativo deverá permitir ao usuário visualizar as suas consultas 

previamente agendadas e exibir detalhes do agendamento para o usuário, quando selecionados, e permitir a confirmação 
da sua presença ou a possibilidade do cancelamento do agendamento. 

3.7.15. Notificações: O usuário deverá receber, por E-mail ou SMS notificações das suas consultas agendadas. 

Ou a unidade de atendimento (básico ou especializado) poderá ligar para o paciente informando o agendamento do seu 
atendimento via telemedicina. Todas as notificações deverão ser encaminhadas para o e-mail ou SMS de acordo com 

os dados cadastrados pelo usuário. 

3.7.16. Acesso a consultas por “tele consultas”: Para consultas que serão oportunizadas por meio da “tele 

consulta”, o aplicativo deverá exibir, para o usuário, a opção de acesso ao atendimento pelo botão de iniciar consulta 

que se encontra no aplicativo. Ao clicar para iniciar um atendimento de demanda espontânea ou agendada por “tele 

consulta”, o aplicativo deverá exibir, para o usuário, o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), indicando 
as orientações e recomendações para o atendimento. O aplicativo deverá oferecer a opção para o usuário aceitar ou 

recusar as orientações indicadas no TCLE. Depois do aceite das condições declaradas, o usuário ser á́ direcionado para 

a sala de atendimento virtual. Depois da recusa das condições declaradas o usuário será́ direcionado para a tela anterior 
onde listam suas consultas de telemedicina, podendo assim entrar novamente na chamada e ter uma segunda 

oportunidade de aceitar o TCLE. 

3.7.17. Permissão para uso da câmera e do microfone: O aplicativo deverá solicitar ao usuário, que conceda 

a permissão para uso da câmera e do microfone, durante a vide chamada; Uma vez concedida a permissão, os próximos 

atendimentos que ocorrerem por meio de videochamada não deverão solicitar nova permissão do usuário. 

3.7.18. Atendimento por videochamada: Iniciado o atendimento por videochamada, o usuário deverá 

visualizar o profissional que o está atendendo, assim que ele fizer a conexão na sala; O aplicativo deverá permitir a 

Comunicação visual, por voz e escrita, por meio do chat; Deverá permitir ao usuário ativar e desativar a função viva-

vos para melhorar a qualidade do áudio, caso necessário; O aplicativo deverá permitir ao usuário encerrar a chamada, 
quando o atendimento for finalizado. O aplicativo deverá registrar o início e o fim da chamada no prontuário do 

paciente. Em caso de queda de conexão no intercurso de uma videochamada o aplicativo deve possibilitar a reconexão 

pelo profissional. 

3.7.19. Histórico do paciente: Resumo da consulta disponibilizado no aplicativo do paciente após consulta 

realizada com o Médico. Compartilhamento do histórico de saúde do paciente, feito pelo próprio paciente.  

3.7.20. Configuração de agenda: No painel administrativo WEB, o profissional de saúde responsável pela 

configuração de agenda, deverá permitir a criação de agendas, por meio de menu específico, para atendimento dos 
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profissionais de saúde dos estabelecimentos de saúde: 

Para a configuração das agendas, o operador deverá seguir os seguintes critérios: 

a) Identificação do estabelecimento, onde o profissional atual; 

b) Especialidade do profissional, 

c) Nome do profissional, 

d) Definir quais serão os dias da semana em que ocorrerão os atendimentos, por especialidade. 

e) Definir o tipo de compromisso da agenda a ser criada, tendo como opções: primeira consulta ou 

retorno. 

f) Definir qual o horário inicial de atendimento; 

g) Deverá permitir inserir observações que serão impressas nos comprovantes de agendamentos dos 

pacientes. 

3.7.21. Sala de atendimento: O aplicativo deverá permitir ao profissional, por meio de uma sala de espera 

virtual, visualizar os pacientes que estão agendados para atendimento no dia. Deverá permitir também o acesso aos 

prontuários de todos os pacientes que ele já atendeu. 

a) A sala de espera deve exibir ao profissional, as informações dos usuários; 

b) Data/Hora do agendamento, 

c) Exibir dados do Paciente, 

d) Exibir a opção para chamar o usuário; 

e) Deverá possibilitar que o profissional após atendimento, disponibilize para o paciente o resumo da 

consulta realizada. O paciente, por sua vez, terá acesso a todo seu histórico de resumo de consultas com os médicos 

que ele já foi atendido. 

3.7.22. Dados biométricos vitais: Disponibilizar a captação de dados biométricos vitais do cidadão através de 

wearables integrado ao APP. Disponibilizar funcionalidades para captura de dados vitais como: 

a) Batimento Cardíaco 

b) Temperatura corporal 

c) Oximetria 

d) Pressão arterial (sistólica e diastólica), braço da coleta e data da coleta;  

e) Peso e altura para cálculo do IMC 

3.7.23. Sistema de telegestão e evidenciamento de serviços: O Software aplicativo para captura e recebimento 

de dados, deverá atender as seguintes características mínimas: Aplicativo para Cadastros, input de dados automáticos 

remotos e manuais; Sistema: Android 4.1 ou superior; Alertas via push notification no próprio APP ou app de 

mensagens: Os responsáveis pela gestão operacional deverão receber via APP (Push Notification), todos os alertas, 
bem como terem acesso aos relatórios e dados do usuário. Funcionalidades que o aplicativo deverá conter: 

a. Configuração de acesso ao APP com perfil do usuário 

b. Módulo de Informações sobre o conteúdo do APP. 

c. Módulo com principais sinais vitais do usuário conforme ítem 3.2.4 

d. Módulo de armazenamento dos dados aferidos e informados. 

e. Módulo de informação gráfica dos dados por período definido pelo usuário 
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f. Módulo para armazenamento de exames e comprovante vacinal 

g. Integração direta com Sistema de Telegestão web dos dados obtidos/inseridos. 

Toda a informação captada deverá ser disponibilizada em ambiente web com acesso 24x7 dias por semana, 

com acesso controlado por usuário e senha. 

3.7.24. Sistema de telegestão Web: Detalhamento das funcionalidades que o sistema deve conter: 

a) Menu Cadastros: Dados cadastrais do usuário; Dados biométricos do usuário; Periodicidade de 

medição automática de dados vitais e Cadastro de wearables interoperacionais. 

b) Menu Gestão/Dashboard: Relatório de dados vitais obtidos por período; Acesso a banco de dados de 

exames e comprovantes vacinais inseridos com possibilidade de impressão. 

c) Menu Segurança/Gestor: Gerência (Gestão de acesso ao sistema por administradores); possibilitar 

envio de comando para captação de dados remoto a wearables previamente cadastrados; e Gestão de alertas com 
parâmetros pré-estabelecidos. 

d) Menu Ajuda: Tutorial (Detalhamento sobre o uso do sistema). 

e) Características que o Sistema de Gestão deve conter: Plataforma Robusta e estável. Deverá permitir o 

input de milhares de usuários; Autenticação Segura e Multiusuário; Atualização constante e inovadora, trazendo mais 

e melhores módulos a cada atualização; Ambiente Web, trazendo assim total mobilidade ao sistema; Disponibilidade: 
Cloud Computing – Servidores; Módulos Totalmente Customizáveis. 

f) Detalhamento dos Requisitos Não Funcionais que o sistema deve conter: Relatórios em formato PDF, 

HTML e XLS; Sistema multiplataforma; Alertas do sistema enviados via e-mail, SMS, ou pelo APP; Link de acesso 
ao sistema dentro do portal da Contratante/Cliente final; Acesso via Tablet e Smartphones; Servidores em cloud 

computing; Escalabilidade para atender 5.000 usuários simultâneos; Transações processadas em até 10 segundos; 

Servidores redundantes para banco de dados e aplicação. 

g) Detalhamento dos Requisitos Funcionais que deve conter no sistema: Autenticação por meio de login; 

Alertas a cada mudança de status pré-estabelecidos; Alerta para consultas On line agendadas. 

h) Detalhamento das Funcionalidades da Versão Nativa que deve conter no sistema: Interface 

Gráfica/Dashboards: O sistema terá interface gráfica que reproduza o que há de moderno, amigável, visual e de fácil 

entendimento, possibilitando interpretar as informações e dados com facilidade. 

 

4. – INSTALAÇÃO 

4.1. O sistema deverá estar apto a ser integrado com quaisquer sistemas da rede pública de saúde caso seja 

necessário. Isso ocorrerá desde que a administração pública disponibilize as informações necessárias para que essa 

possível integração ocorra. 

4.1.1. Após emissão da Ordem de Serviços, a implantação se dará em no máximo 15 dias. 

4.1.2. Suporte técnico será́ iniciado a partir da disponibilização efetiva do licenciamento. 

4.1.3. O serviço de suporte Técnico será́ prestado durante todo o período de vigência contratual. 

4.1.4. O programa deverá atender a todos os municípios consorciados, de acordo com as demandas da 

Secretaria de Saúde. 

4.1.5. A implantação da Telemedicina ocorrerá nos 45 primeiros dias contados da assinatura do contrato. 

4.1.6. Será contratado a utilização da licença de uso do software do produto para contemplar todos os 

habitantes dos munícipios do consorcio e suas Rede Assistencial de Saúde. 

4.1.7. O serviço de implantação se dará mediante a Instalação e configuração do ambiente tecnológico e 
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operacional considerando também os appliances (equipamentos) que compõe a solução ofertada no ambiente de 

servidores (datacenter próprio ou serviço de nuvem contratado) sob responsabilidade da CONTRATADA, garantindo 

seu perfeito funcionamento, com a devida supervisão e apoio da equipe técnica das Prefeituras Dos Municípios 
Consorciados. 

4.1.8. Configuração dos perfis de acesso dos usuários do sistema conforme listagem fornecida pelas 

Municípios Consorciados ao CIMESMI para os usuários chaves propiciando que os mesmos cadastrem os demais 

usuários. 

 

5. - SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 – A solicitação dos serviços objeto deste, se fará pela Contratante à Contratada mediante a emissão e 

Solicitações de Serviços específicas e correspondentes ao disposto no presente item. – Cada Solicitação de Serviço será 
classificada e encaminhada à Contratada por meio de Empenho global ou específico. Todos os serviços serão 

demandados de modo individual, sendo caraterizado por possuir um “início e fim” estabelecidos e que produzirá um 

conjunto de entregas específicas. 

5.2 – A Ordem de Serviço conterá o detalhamento das atividades, itens de serviços, quantitativos por item 

de serviço e valores associados, com base nas condições estabelecidas em Contrato de Fornecimento. 

5.3 – A execução dos serviços ocorrerá sempre sob demanda, mediante abertura de Ordem de Serviço 

(OS) por parte da unidade requisitante, em conformidade com a necessidade do Município ao longo da contratação. 

5.4 – Os serviços serão executados nas dependências do Município Contratante, podendo, quando 

necessário, serem também realizados nas dependências da Contratada, em função das atividades envolvidas. 

 

6. - DOS QUANTITATIVOS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PROVA DE CONCEITO 

6.1.1 - QUANTITATIVOS TOTAIS – Os serviços a serem prestados conforme especificações/serviços 

estabelecidos, para atendimento deste, encontram-se descritos com os seus respectivos quantitativos estimados, 

conforme a planilha a seguir. 

Descrição dos Itens Quantidades/Unidade Valor Estimado 
Unitário 

Valor Estimado Total 

Consulta por tele atendimento via Telemedicina 
Avulsa, Clinico Geral e Especialidade. Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

300.000,00 
(TREZENTAS MIL) 
VIDAS 

R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) 

R$ 10.500.000,00 (dez 
milhões e quinhentos mil 
reais) 

Consulta por tele atendimento via telemedicina 
mensal para servidores públicos em geral, para 
clinico geral e todas as especialidades; Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 

9.000 (NOVE MIL) 
CONSULTAS 

R$ 15,00 (quinze 
reais) 

R$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais)  
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Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO do software 
teleatendimento e sala áudio visual, telegestão 
obtidos por meio de werables composta por app e 
parâmetro biométricos que registram e ferem 
medições de sinais vitais e específicos em tempo 
real. 

200,00 
IMPLANTAÇÕES 

R$ 700,00 
(setecentos reais) 

R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) 

SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL de 
Software de teleatendimento via telemedicina, 
com prontuário eletrônico, construtor de consulta, 
agendamento e histórico médico, feito através de 
painel web no que tange ao atendimento, e 
telegestão obtidos por meios de wearable 
composto por app e parâmetro biométricos que 
registram e ferem medições de sinais vitais e 
específicos em tempo real. 

2.400,00 LICENÇAS R$ 60,00 
(sessenta reais)  

R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais) 

Fornecimento de infraestrutura para hospedagem 
de banco de dados e armazenamento de 
documentos digitais em Nuvem para Plataforma 
Eletrônica de Telemedicina. 

200,00 LICENÇAS R$ 85,00 (oitenta 
e cinco reais) 

R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) 

Prestação de serviços especializados na 
capacitação, estruturação de processos e equipes, 
para monitoramento de pacientes via 
TELEMEDICINA realizadas pela unidade de 
saúde. 

800,00 HORAS R$ 160,00 (sento 
e sessenta reais) 

R$ 128.000,00 (cento e 
vinte e oito mil reais) 

Total Lote 1 (valor estimado)                                                                                                                                        R$ 11.064.000,00 (onze milhões e sessenta e quatro mil reais) 
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6.1.2 - O preço ofertado deverá incluir todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral de cada eixo 

deste. 

6.1.3 – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

6.1.4 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços apresentados. 

6.1.5 – Os prazos de realização dos serviços se darão de acordo com os prazos estabelecidos neste Termo, por Ordem 

de Serviço recebida, sendo que para pagamentos mensais serão considerados os volumes de atividades efetivamente 

realizadas. 

6.1.6 – Uma Ordem de Serviço é o instrumento administrativo legal que autoriza a prestação do serviço e que servirá 

de consulta base para fins de recebimento provisório, definitivo e servirá para autorização para os faturamentos 

mensais. 

6.1.7 – Uma Ordem de Serviço somente será considerada encerrada quando todas as atividades a ela associadas 

estiverem finalizadas  ou, para aquelas não finalizadas, houver justificativa aceita pelo gestor do contrato para a sua 

não execução. 

6.1.8 – No caso de entregas parciais previstas numa Ordem de Serviço, o faturamento poderá ocorrer após 

recebimento, por parte do gestor do Contrato, das entregas/serviços já realizados, sem que haja necessidade do 

fechamento da referida OS. 

6.1.9 – A prestação dos serviços será demandada de acordo com a necessidade do Município solicitante, que 

solicitará o serviço necessário e a estimativa de prazo de execução do serviço através de Ordem de Serviço. 

6.2 - PROVA DE CONCEITO 

6.2.1. A Prova de Conceito é o procedimento que tem por finalidade a apresentação no que condiz com o 

atendimento dos requisitos e funcionalidades dos produtos/serviços a serem disponibilizados, de acordo com o 

objeto da licitação, de modo a permitir a constatação das características e da qualidade do que está sendo proposto.  

6.2.2. O licitante vencedor da fase de lances e habilitado será convocado pela pregoeira a comparecer na 

sede do CIMEMSI para realização presencial de Prova de Conceito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data da convocação, para avaliação de conformidade e especificações, visando aferir o pleno atendimento dos 

requisitos especificados neste Termo de Referência. 
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6.2.3. Os materiais, produtos, estrutura bem como todas as despesas necessárias e decorrentes para a 

realização da prova de conceito são de inteira responsabilidade do Licitante convocado para a apresentação. 

6.2.4. Entende-se por Prova de Conceito o procedimento realizado durante o processo licitatório para 

verificação do atendimento dos requisitos e funcionalidades dos produtos a serem disponibilizados para o 

atendimento do objeto do certame. 

6.2.5. Além da Comissão de licitações, participarão da Prova de Conceito os representantes credenciados 

pelas licitantes no referido processo e representantes dos Municípios consorciados, caso queiram; sendo que o 

Presidente nomeará uma Comissão Técnica Especial de Avaliação, a qual emitirá parecer conclusivo acerca da 
comprovação de atendimento de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das funcionalidades do sistema relativamente 

ao cumprimento do objeto da licitação. 

6.2.6. Todas as despesas decorrentes para a participação e ou acompanhamento da Prova de Conceito são de 

responsabilidade de cada um dos interessados na participação. 

6.2.7. A licitante terá um prazo de 03 (horas) para apresentação da prova de conceito, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

6.2.8. O representante da licitante responsável pela apresentação esclarecerá todas e quaisquer dúvidas, 

questionamentos ou divergências levantadas pelos participantes. 

6.2.9. Durante a realização da diligência não será permitido qualquer alteração no produto criado na prova 

de conceito. 

6.2.10. Quaisquer dificuldades que impeçam a continuidade dos trabalhos ou provoquem atividades 

adicionais e que forem provocadas comprovadamente pelos processos internos da licitante responsável pela 

apresentação, não terão seu tempo contado como realização da Prova de Conceito e não poderão ser considerados 
como prejuízo ao licitante durante a avaliação. 

6.2.11. Caso o relatório indique que o produto está em conformidade com as especificações exigidas, o 

processo licitatório será encaminhado para a homologação. Caso indique a não conformidade, o licitante será 

desclassificado do processo licitatório. 

6.2.12. O sistema será rejeitado se:  

• Apresentar problemas de funcionamento durante a Prova de Conceito;  

• Apresentar divergência em relação às especificações técnicas da proposta;  

• A não demonstração, ou demonstração parcial dos softwares. 

6.2.13. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem 

de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na Prova de 

Conceito. 

7. – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. DA CONTRATADA obriga-se a garantir pelo período de vigência do contrato, a mesma qualidade dos 

produtos/serviços ofertados em conformidade com este Termo e de acordo com as necessidades do Órgão 

CONTRATANTE. 

a. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

conformidade com o disposto na lei 14.133, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de 
tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis 

7.1.1. Fornecer os produtos/serviços conforme especificações, quantitativos, prazos e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, consoante a Ordem de Serviço – OS; 

7.1.2. Utilizar pessoal qualificado, devidamente identificado quando se apresentar em ambiente do órgão 

contratante e com comprovação de que suas relações sejam formais nos termos da legislação vigente. 
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7.1.3. Atender no menor prazo possível às solicitações da Contratante. 

7.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante; Atender 

obrigatoriamente aos requisitos em cumprimento às normas que sejam pertinentes a prestação do serviço objeto 

desta contratação. 

7.1.5. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do Contratante inclusive perante a terceiros, por 

ações ou omissões de seus empregados, prepostos ou subcontratados, das quais resultem danos ou prejuízos a 

pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade do Órgão Contratante; 

7.1.6. Cumprir integralmente, inclusive por parte de seu pessoal, as normas disciplinares determinadas pela 

Contratante e assumir todas as responsabilidades pela adoção das medidas necessárias ao atendimento de segurança 

no ambiente da mesma; 

7.1.7. Para casos específicos, e sempre que assim o for indicado, atender nos dias e horários pré-definidos 

em conjunto com a Contratante, sejam em dias úteis e/ou não úteis, até a conclusão definitiva da execução deste 

objeto contratado, constantes neste Termo, mediante emissão de uma Ordem de Serviço associada.  

7.1.8. Manter, durante o período de execução até o pagamento dos serviços, todas as condições de habilitação 

e qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se 

às penalidades decorrentes do desatendimento a tal obrigação; 

7.1.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução 

objeto; a. Responder integralmente pelas obrigações trabalhistas assumidas, e, no caso da não observância das 
mesmas, responsabilizar- se totalmente pelas demandas ou condenações judiciais trabalhistas, conforme disposto 

na Súmula 331 do TST; 

7.1.10. Nomear 01 (um) representante técnico para interlocução junto ao CONTRATANTE. 

7.1.11. Assinar (quando for o caso) os documentos digitalmente por profissionais habilitados em seus 

respectivos conselhos e devidamente certificados por alguma autoridade certificadora dentro dos padrões da ICP 
Brasil. 

7.1.12. Executar o objeto desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Termo de 

Referência; 

7.1.13. Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa do 

compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas 
atividades; 

7.1.14. Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 

contratadas, na forma prevista na lei 14.133/2021 e alterações posteriores; 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência 

de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe a lei 14.133/2021 e alterações posteriores; 

7.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da Ata, na forma do que dispõe a lei 14.133/2021 e alterações posteriores; 

7.1.17. E outras obrigações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.18. Responsabilizar-se pela disponibilidade de profissionais da área da saúde para atendimento de 

consultas denominadas Telessaúde, com no mínimo os citados neste Termo. 

 

7.2. DA CONTRATANTE 

7.2.1. Expedir a ordem de serviço para o início da prestação dos serviços licitados; 

7.2.2. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
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aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicando à 

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

7.2.3. Colocar à disposição da LICITANTE VENCEDORA os documentos técnicos descritivos integrantes 

do acervo do Serviço de Transportes do Município, necessários à execução do objeto contratado; 

7.2.4. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada; 

7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

7.2.6. Acompanhar, viabilizar e fiscalizar os pagamentos referentes à prestação dos serviços nas datas 

aprazadas; 

7.2.7. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio 

de servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações 

posteriores; 

7.2.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais. 

 

8. - SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS SUPERVISÃO E EQUIPE TÉCNICA 

8.1.   A solicitação dos serviços objeto do presente Termo de Referência se fará pela Contratante à 

Contratada mediante a emissão de Solicitações de Serviços específicas e correspondentes aos eixos temáticos, 
conforme disposto no presente item. 

8.1.1. Junto à emissão da primeira OS, será convocada uma reunião para definição dos procedimentos de 

acompanhamento dos serviços, nomeação do gestor e fiscalizador (es) do contrato. 

8.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, após a reunião, a 

apresentação de toda a equipe necessária para a execução dos serviços solicitados. 

8.2.   Cada Solicitação de Serviço será classificada e encaminhada à Contratada por meio de Empenho 

global ou específico. Todos os serviços serão demandados de modo individual, sendo caraterizado por possuir um 
“início e fim” estabelecidos e que produzirá um conjunto de entregas específicas. 

8.3.   A Ordem de Serviço conterá o detalhamento das atividades, itens de serviços, quantitativos por item 

de serviço e valores associados, com base nas condições estabelecidas em Contrato de Fornecimento. 

8.4.   A execução dos serviços ocorrerá sempre sob demanda, mediante abertura de Ordem de Serviço (OS) 

por parte da unidade requisitante, em conformidade com a necessidade do Município ao longo da contratação. 

8.5.   A CONTRATANTE, se reserva o direito de exigir a substituição de qualquer elemento da equipe, 

desde que este não corresponda sobre o ponto de vista disciplinar e/ou profissional, no andamento dos serviços. 

 

9. - DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

9.1.   Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da empresa licitante, e deverá incluir todos 

os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

9.2.   A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços apresentados. 

9.3.   Os prazos de realização dos serviços se darão de acordo com os prazos estabelecidos nos neste Termo, 

e ou por Ordem de Serviço recebida. 

9.4.   A prestação dos serviços será demandada de acordo com a necessidade do Município solicitante, que 

solicitará o serviço necessário e a estimativa de prazo de execução do serviço através de Ordem de Serviço, e 
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conformidade com o registrado na ARP. 

9.5.   Os pagamentos dos valores devidos pelos serviços de acordo com os Preços Unitários da Planilha de 

Orçamento multiplicados pelos Quantitativos aplicados em cada mês, serão efetuados até o 13º (decimo terceiro) 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada de 

relatório de atendimentos e ações realizadas, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada 
acompanhadas e/ou aferidas por servidor indicado pela Contratante, até o 2º (segundo) dia útil do mês posterior. 

9.5.1. Feito o recebimento, a Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência e 

processamento, liberando e autorizando a emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, que também 
terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para protocolar a mesma no setor competente: 

9.5.2. A CONTRATANTE, terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento de 

qualquer fatura para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades. 

9.5.3. Deverão constar no corpo da Nota Fiscal o número da Conta Corrente e Agência Bancária para fins 

de pagamento, bem como discriminação resumida dos serviços executados de acordo com a referência no 
Cronograma Físico-Financeiro, período de execução da etapa, número da licitação e da Ata de Registro de 

Preço/Contrato, sem rasuras ou entrelinhas e certificada pelo Gestor do instrumento. 

9.6.   Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será efetuado após as 

devidas correções, dispondo o CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o 

aceite da fatura corrigida. 

 

10. – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O CIMESMI, exercerá a fiscalização suplementar cabendo ao(s)respectivo(s) Órgão(s) contratante, exercer a 

fiscalização dos serviços e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à licitante vencedora e ao Consórcio, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10.1.1. A fiscalização do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria de responsável pela pasta do 

município contratante, juntamente com o técnico responsável que será designado para tal finalidade, observados os 

artigos da lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 

10.1.1.1. Na ocorrência de atrasos na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades 

previstas neste instrumento convocatório. 

10.1.2. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à prestação dos serviços. 

10.2 .  Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação os fiscais 

designados nas Atas de Registro de Preços dos respectivos municípios participantes observado o disposto na lei 

14.133/2021. 

10.3.  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

10.3.1. O prazo de execução dos serviços e vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviços pela CONTRATANTE. 

10.3.2. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 

celebrar a referida assinatura na Ata de Registro de Preços, da qual farão parte o Edital, incluídos os seus anexos, e 

as respectivas propostas. 

10.4.  Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado as penalidades dispostas neste Edital. 

10.5.  Se a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, é facultado à 

CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o objeto desta licitação, 
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para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 

preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na alínea de sanções deste Edital. 

10.6.  A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante adjudicatária incluirá as condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

10.7.  O CIMESMI reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 

preços ofertados, obedecido o disposto na lei 14.133/2021. 

 

11. – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

11.1.  Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na Ata de Registro de Preços/Contrato, 

o CIMESMI e ou a Prefeitura Municipal contratante poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas 

na lei 14.133/2021 e alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

11.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 

a. Advertência; 

b. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CIMESMI e Municípios 

Consorciados no prazo de 02 (dois) anos; 

c. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculado sobre o valor do serviço não realizado; 

d. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

11.1.1.1. O valor das multas aplicadas poderá ser feito: 

a. Através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), emitido pelo município contratante, devendo 

efetivar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação; 

b. Retenção dos créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços/Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração conforme artigo 80, inciso IV; 

c. Ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

d. As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, 

a critério do Presidente do CIMESMI e Municípios Consorciados, se entender a justificativa apresentada pela 

Contratada como relevante. 

 

12. – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. Homologada a presente licitação, o CIMESMI lavrará documento denominado ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com valores da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar, devidamente registrados, antecedente ao 

CONTRATO, destinado a subsidiar o Sistema de Controle de Registro de Preços. 

12.1.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, com 

eficácia legal após a publicação de seu extrato. 

12.1.2. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 12 (doze) meses, contado da Ordem de Serviço 

global inicial que autorizar o início das atividades. Havendo contrato, este poderá ser prorrogado nos termos da lei 

14.133/2021 e alterações posteriores, através de termo aditivo. 

12.1.3. A existência de preços registrados não obriga O CIMESMI a efetivar as contratações que dele poderão advir, 

ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
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detentor do Registro à preferência em igualdade de condições. 

12.1.4. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso o CIMESMI, opte por realizar a aquisição 

através de licitação específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor 

do Registro de Preços terá assegurado seu direito à contratação. 

12.1.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de 

preços, será formalizada  pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto na lei 14.133/2021 

e alterações posteriores. 

12.1.6. As quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos aderentes estão limitadas aos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos. 

12.1.7. Entretanto, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, poderão ser alterados, observado o 

disposto na lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 

12.1.8. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

12.1.9. Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

12.1.10. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos aderentes. 

12.1.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 22 § 3º do Decreto Federal nº 9.488 de 30 de 

agosto de 2018. 

12.1.12. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 22 § 4º do Decreto Federal nº 9.488 de 30 de 

agosto de 2018. 

12.1.13. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo e vigência da ata. 

12.1.14. Poderá a contratada subcontratar parcialmente o fornecimento ou serviços, desde que pela autorização 

expressa da Administração. 

12.1.15. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

a)Alvará Sanitário; 

         Cambuí-MG, 25 de janeiro de 2024.     

 

      ___________________________________ 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

  
Valmir Gutierrez Almeida Marques 

Secretário Executivo
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul 

de Minas – CIMESMI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 43.863.467/0001-

78, com endereço situado na Praça Cel. Justiniano, n° 164, centro - Cambuí – MG – Cambuí – 

MG – CEP: 37.600-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Rogilson Aparecido 

Marques Nogueira CPF no. 038.236.536-44, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

CONTRATADA: (nome da empresa), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

nº xxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo seu xxxxxxxx, xxxxxx, 

nacionalidade, estado civil, Portador da Carteira de Identidade nº xxxxxx, expedida pela x/xx, 

CPF nº xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

MUNICÍPIOS: 

I. BUENO BRANDÃO, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 18.940.098/0001-22, com 

sede administrativa na Av. Afonso Pena, n° 225, centro, Bueno Brandão-MG, CEP 37.578-

000 

II. BRAZÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 18.025.890/0001-51, com sede 

administrativa na Rua Dona Ana Chaves, n° 218 - Centro - CEP 37.530-000; 

III. CAMBUÍ, inscrito no CNPJ sob n° CNPJ sob n.º 18.675.975/0001-85, com sede 

administrativa na Praça Coronel Justiniano, n° 164 – centro – Cambuí – MG 

IV. CÓRREGO DO BOM JESUS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.677.633/0001 com sede 

administrativa à Rua Doze de Dezembro, nº 347, centro, Córrego do Bom Jesus – MG. 

V. CONSOLAÇÃO, inscrito no CNPJ sob 18.025.916/0001-61, com sua sede administrativa 

na Rua Ananias Cândido de Almeida, n° 44, centro, Consolação-MG. 

VI. MACHADO, inscrito no CNPJ sob 18.025.916/0001-61, com sua sede administrativa na 

Praça Olegário Maciel, n° 25, centro, centro, Machado-MG; 

VII. PARAISÓPOLIS, inscrito no CNPJ sob n° 18.025.965/0001-02, com sede administrativa 

à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – MG; 

doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

EMBASAMENTO: Processo nº 003/2024 - Pregão Eletronico n° 003/2024 e na forma da Lei 

Federal de nº 14.133/2021 e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 

alterações, no que couber, ficam contratadas mediante as cláusulas e condições abaixo 

especificadas: 

 

ANEXO II MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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1 – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE A DISTÂNCIA (TELESSAÚDE),  COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 

TECNOLÓGICA DE TELEMEDICINA _ SOFTWARE (POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DAS 

TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO), COM OBSERVÂNCIA NO 

DISPOSTO NA LEI N.º 13.709/18 E DA LEI FEDERAL 14.510/2022, EM ATENDIMENTO AOS 

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI, conforme quantidades e 

especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do edital do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 02/2024, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 e proposta 

comercial apresentada.  

 

1.1.1. O instrumento editalício do processo licitatório supracitado, seus anexos e proposta 

comercial apresentada, são partes integrantes do presente instrumento como se aqui 

transcritos estivessem. 

1.1.2. A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com as condições definidas 

no Termo de Referência, Anexo I que faz parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

 

1.2. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

o Pregão Eletrônico n°. 002/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 

_______ de ______________ 2024, e os demais documentos referentes ao objeto contratual, 

que não contrariem o disposto neste instrumento 

 

2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. - providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos prestadores, para atendimento às 

necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes do Processo;  

 

2.2 - conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

 

2.3 - recusar qualquer item fora das especificações estabelecidas no edital;  

 

2.4 - verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas antes de cada 

pagamento;  

 

2.5 - rejeitar, no todo ou em parte, os itens executados, pela licitante vencedora, fora das 

especificações do edital;  

 

2.6 - efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata;  

 

2.7 - aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;  

 

2.8 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora;  
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2.9 - comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução dos 

itens para adoção das providências saneadoras;  

 

2.10 - fiscalizar a execução dos serviços, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas na 

Proposta de Preços. 

 

2.11 – Disponibilizar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato administrativo, dentre as quais documentação necessária, 

espaço físico, com estruturas, para o desempenho das atividades do profissional da contratada, 

consoante ao estabelecido nas normas que estabelece e rege os programas da atenção básica de 

saúde.  

 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

3.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/ata de registro de preços, e-mail institucional, oficial, atualizado, 

vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com órgão contratante para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

3.1.2. Cumprir todas as normas de execução e obrigações constantes no Termo de Referência, 

anexo I do Edital, como se aqui estivesse transcrito. 

 

3.3 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666, incluindo a atualização de 

documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras 

legalmente exigíveis 

3.4 Realizar entregas conforme especificações, quantitativos, prazos e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, consoante a Ordem de Fornecimento e ou no empenho; 

3.5 Utilizar pessoal qualificado, devidamente identificado quando se apresentar em ambiente do 

órgão contratante e com comprovação de que suas relações sejam formais nos termos da 

legislação vigente. 

3.6  Atender o prazo de entrega. 

3.7  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante; atender 

obrigatoriamente aos requisitos mínimos da Segurança da Informação em cumprimento às 

normas que sejam pertinentes ao objeto desta contratação. 

3.8 Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do Contratante inclusive perante a 

terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos ou subcontratados, da 

Contratante; 

3.9 Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas 

atividades e de seu pessoal quando na realização da execução do objeto, fazendo com que eles 
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observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança; 

3.10 Cumprir integralmente, inclusive por parte de seu pessoal, as normas disciplinares 

determinadas pela Contratante e assumir todas as responsabilidades pela adoção das medidas 

necessárias ao atendimento de segurança no ambiente da mesma; 

3.11  Realizar entregas nos dias e horários pré-definidos em conjunto com a Contratante, sejam 

em dias úteis e/ou não úteis. 

3.12  A base de dados e relacionamento com os clientes é exclusiva do CONTRATANTE, não 

podendo ser utilizada para outros fins comerciais, ou qualquer tipo de abordagem pela 

CONTRATADA, portanto: 

3.13  Manter sigilo total sobre quaisquer informações, dados corporativos, de usuários, terceiros, 

etc. 

3.14  Não veicular, vender, comercializar ou subtrair, sob quaisquer formas ou meios, quaisquer 

informações do Órgão Contratante; 

3.15  Nomear 01 (um) representante técnico para interlocução junto ao CONTRATANTE. 

3.16  Assinar (quando for o caso) os documentos digitalmente por profissionais habilitados em 

seus respectivos conselhos e devidamente certificados por alguma autoridade certificadora 

dentro dos padrões da ICP Brasil. 

3.17  Realizar entregas dos objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações 

constantes no Termo de Referência; 

3.18  Realizar trocas, no total ou em parte, o objeto do presente pregão em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de imperícia e/ou técnicas empregadas; 

3.19  Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa do 

compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de 

continuidade nas suas atividades; 

3.20  Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades contratadas, na forma prevista na lei 14.133/2021 e alterações posteriores; 

3.21  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe a lei 

14.133/2021 e alterações posteriores; 

3.22  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata/Contrato, na forma do que dispõe a lei 14.133/2021 e 

alterações posteriores; 

3.23  E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do referido Edital. 

3.24  Garantir os serviços contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

3.25  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo órgão contratante conforme quantitativos dos 

produtos/serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
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incidências, se ocorrerem. 

3.26  Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos/serviços que, em desacordo 

com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.  

3.27  Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo serviço em desconformidade com o edital. 

3.28  Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos. 

3.29  Cumprir rigorosamente com as condições de execução e obrigações dispostas no Termo de 

Referência anexo do presente edital. 

3.30  Havendo cláusulas do edital e contratuais/ata de Registro de Preços que conflitem com o 

disposto no Termo de Referência, há que se considerar o regramento do Termo de Referência.   

3.31   Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.O pedido de prorrogação de prazo 

para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo 

contratual inicialmente estabelecido 

 

4 - DA FISCALIZAÇAO E DO RECEBIMENTO  

 

4.1 – A área competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto 

desta licitação será as Secretarias e Departamentos de cada Município Consorciado.  

 

4.2 - A empresa contratada para fornecimento do objeto do presente edital se obriga à: 

4.2.1 - Executá-lo, em conformidade com o edital, entregando o serviço e material solicitado 

no prazo máximo constante da ordem de fornecimento; 

4.2.2 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as 

pessoas envolvidas na execução do objeto, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 

Licitadora; 

4.2.3 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do 

material, objeto deste instrumento; 

4.2.4 - Garantir a qualidade dos serviços/obras executados, inclusive quanto ao disposto no art. 

618 do Código Civil. 

 

4.3 – A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

entrega dos serviços e materiais, bem como o acesso às fontes de informações que forem 

julgadas necessárias. 

 

4.4 – O CIMESMI e/ou Municípios consorciados reservam-se o direito de não receber os 

serviços/materiais em desacordo com as especificações e condições constantes deste 

instrumento convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório e nos termos da Lei Federal no 14.133/21. 

 

4.5 – É obrigatória a apresentação de Nota Fiscal pelo fornecedor no ato da entrega do objeto 

desta licitação junto ao almoxarifado do Município Consorciado, sob pena de não recebimento. 
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5 - DO PREÇO 

5.1. Pela execução do objeto previsto na cláusula primeira desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global estimada de R$ 000,00 

(valor por extenso), observado os valores unitários, conforme Planilha em Anexo. 

 

5 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

b. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021; 

d. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para  a contratação; 

e. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

5.2 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.1.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.1.7 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 26.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

6.1.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.1.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.1.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.1.11 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

6.2.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

6.2.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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6.2.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

6.2.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.2.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

6.2.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

6.2.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

6.2.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

6.3 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

6.3.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

6.3.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.3.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.3.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

6.3.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.3.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.3.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

6.3.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.3.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
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que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.3.6 Por razão de interesse público; 

6.3.7 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.3.8 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados, conforme as Ordens de Fornecimento emitidas pelo 

Município Consorciado, mediante apresentação das Notas Fiscais ou Faturas dos Serviços 

entregues, devidamente atestados pelo responsável da Unidade recebedora, através de boleto 

bancário ou depósito em conta corrente da contratada. 

  

7.2. A licitadora disporá do prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

 

7.3. A licitadora disporá de até 10 (dez) dias contados do atesto da respectiva nota fiscal/fatura 

para efetuar o (s) pagamento (s); 

 

7.4. A licitadora não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada à 

multa que porventura lhe tenha sido aplicada; 

 

7.5. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome 

do Município Consorciado, CNPJ, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 

respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

7.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante do Município Consorciado, que somente atestará e liberara a referida nota fiscal 

para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

7.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Município Consorciado e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CIMESMI/Município Consorciado.  

 

Parágrafo único - Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada Ordem de Fornecimento. 

 

8 - DA DESPESA 

8.1. A despesa total com a execução do objeto de que trata esta Ata está estimada em R$ 000,00 

(valor por extenso), correndo à conta dos recursos consignados nas leis orçamentárias do 

município específica para os exercícios de 2024/2025: 

 

9 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

9.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
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útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

9.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade  interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.5 O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

9.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei  nº 14.133, de 2021. 

9.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

10.1.1. A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

10.1.2. Por iniciativa do CIMESMI/Município Consorciado, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

10.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o CIMESMI fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de 

registro. 
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11 – DA GARANTIA (CONFORME O CASO) 

11.1. A garantia dos serviços, contra quaisquer defeitos identificados, será sem ônus para a 

Prefeitura, contada da data de recebimento definitivo. 

 

11.2. A garantia do objeto consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as 

obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

alterações subsequentes. 

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 

proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo 

ou cometendo fraude fiscal, ficará suspensa de participar em licitações no CIMESMI e no 

Município sancionador, bem como nos demais Municípios consorciados por até 2 (dois) anos 

e, se for o caso, declarado inidôneo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Contrato e demais cominações legais. 

 

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

12.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução 

do objeto, sobre o valor do saldo contratual; 

12.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 

12.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata, no caso de a adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

 

12.4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por 

meio de depósito bancário, ao Município sancionador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da sua aplicação. 

 

12.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município 

sancionador em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei. 

 

12.6 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido em qualquer hipótese o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
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à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

13.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

13.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

13.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

13.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

13.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

13.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

13.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

13.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 13.1. 

Dos limites para as adesões 

 

13.7 As aquisições por órgãos ou entidades não participantes (caronas), será regras e limites 

estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

13.8 Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

14 – DO FORO 

14.1. É competente o Foro da Comarca de Cambuí - MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

14.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas 

abaixo, que o tudo assistiu. 

 

 

ROGILSON APARECIDO MARQUES NOGUEIRA 

Presidente do CIMESMI e Prefeito de Consolação 
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CONTRATADA: 

Empresa:  

Nome: 

RG:  

CPF: 

 

 

 

TESTEMUNHA:    TESTEMUNHA: 

Nome:    Nome:  

RG:    RG:  

CPF:         CPF: 

 

 
 

 

 

 

 

ANEXO III 

Minuta Contrato nº ../2024 
 

CONTRATO PARA ****, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI E A EMPRESA 
*****. 

 
  O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas – CIMESMI, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ nº 43.863.467/0001-78, com endereço situado na Praça Cel. Justiniano, n° 164, 

centro - Cambuí – MG – Cambuí – MG – CEP: 37.600-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Rogilson 
Aparecido Marques Nogueira CPF no. 038.236.536-44, doravante denominada Contratante e de outro lado a empresa 
*** neste ato representa por seu representante legal, ****, doravante denominada Contratada, que também este 

subscreve, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA 1.ª - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

 
1.1 Este contrato tem como objeto a contratação de empresa para ******, em conformidade com o processo licitatório 
n.º **/2024, na modalidade Pregão Presencial nº **/2024, do tipo menor preço, e Ata de Registro de Preços n° **/2024, 
sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais leis atinentes a matéria, cada qual naquilo que couber. 

  
CLÁUSULA 2.ª - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 

Anexo I – Planilha orçamentária de custos; 
Anexo II – Ata de Registro de Preços; 
Anexo III – Proposta da Contratada. 
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CLÁUSULA 3.ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1 Os documentos supra mencionados são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a 
sua extensão, e desta forma reger a execução do objeto contratado. 

 
3.2 Todavia, para atender a seus interesses, a Contratante reserva-se o direito de fiscalizar a realização dos serviços, 
especialmente por intermédio de *****, ou outro funcionário especialmente designado pelo representante da 

Contratante e, em havendo descumprimento poderá rescindir o respectivo contrato, nos termos dos artigos 115 à 123 
da lei n° 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA 4.ª - PRAZOS 
 
4.1 A execução do objeto ora contratado ocorrerá durante o período de **(****) dias/meses a contar da sua assinatura. 

 
4.2 Em comprovado caso fortuito ou de força maior, a contratante poderá, a seu critério, dilatar o prazo supra. 
 

4.3 Em se tratando de serviços e fornecimentos contínuos à que se refere o disposto no inciso XV do art. 6° da Lei n° 
14.133/2021, este instrumento contratual poderá sofrer prorrogações sucessivas, nos termos e limites previstos no art. 
107 da mesma lei supra citada. 

 
CLÁUSULA 5.ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

5.1 Da Contratada: 
● Executar os serviços e/ou fornecimentos de boa qualidade; 
● Promover a entrega do fornecimento e/ou serviço obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, 

sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos; 
● Responsabilizar-se civil e/ou penalmente por prejuízo ou dano causado no ato da execução dos serviços, aos 

seus funcionários ou a terceiros; 

● Tomar todas as providências que se fizerem necessárias para o alcance do objeto deste contrato; 
● Observar, rigorosamente, a qualidade dos materiais e serviços usados na execução do contrato; 

● Aceitar, se houver interesse da Contratante, em alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 

unitários ofertados, observados os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021; 
● Garantir a solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, pelo prazo irredutível 

de cinco anos, nos termos do art. 618 do Código Civil, quando for o caso. 
 

5.2 Da Contratante: 
● Assegurar livre acesso ao pessoal da Contratada, devidamente identificado, aos locais dos serviços; 

● Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir eventuais irregularidades observadas facilmente; 

● Quitar pontualmente as parcelas acordadas, salvo quando figurar a situação descrita nos itens 8.5, 8.6 e 8.7 da 
Cláusula 8ª. 

 

CLÁUSULA 6.ª - DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS 
 
6.1 A Contratante não responderá por qualquer dívida trabalhista havida entre a Contratada e seus empregados. 

 
6.2 Da mesma forma a Contratante não será subsidiária ou solidariamente dos créditos trabalhistas e vínculo 
empregatício, havidos entre a Contratada e seus empregados, conforme o Enunciado 331 do Colendo TST. 

 
CLÁUSULA 7.ª - DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS 
 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 

MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI 
CNPJ 43.863.467/0001-78 

 

  
7.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global em R$ *****, para todos os efeitos legais e jurídicos. 
 
7.2 O preço para a execução dos serviços e/ou fornecimento é o apresentado na Proposta da Contratada, devidamente 
aprovada pela Contratante. 

 
CLÁUSULA 8.ª - FORMA DE PAGAMENTO 
 

8.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Contratante, observada a 
Proposta Comercial apresentada. 
 

8.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Contratante, por processo 
legal, observada a Proposta Comercial apresentada, em parcelas correspondentes à conclusão das etapas e fases 
previstas no cronograma físico financeiro, em até 15(quinze) dias contados da apresentação da Nota de Empenho e 

Nota(s) fiscal(is) correspondente(s) que será(ão) atestada(s) pelo Município. 
 
8.3 Os pagamentos das parcelas dependerão de medições de acordo com a periodicidade fixada no cronograma físico-

financeiro. 
 
8.4 O pagamento relativo à última parcela deverá ser realizado após a conclusão e recebimento definitivo da obra, 

serviços e/ou fornecimento, atestado por servidor da Contratante. 
 
8.5 No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 

 
8.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
8.7 No caso da obra, serviço e/ou fornecimento não estar de acordo com as especificações técnicas e demais exigências 
fixadas neste contrato, a Contratante fica desde já, autorizada a reter o pagamento da parcela a vencer, até que se 

corrija a irregularidade. 
 
8.8 Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza, sem prejuízo 

de outras penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA 9.ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária ****************, suplementada 
se necessário. 
 

CLÁUSULA 10.ª - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1 A Contratada não poderá transferir o presente contrato, ou todo ou em parte, para a execução do objeto licitado, 

sem o expresso consentimento da Contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
CLÁUSULA 11.ª - DAS SANÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 
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b.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4 deixar de apresentar amostra; 

b.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

d. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 
f. fraudar a licitação 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

g.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
g.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

● advertência; 

● multa; 
● impedimento de licitar e contratar e 

● declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

11.5 Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 11.1 a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
 

11.6 Para as infrações previstas nas alíneas “e” à “i” do item 11.1, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
 

11.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

11.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 11.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
11.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “e” à “i” do item 11.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

 
11.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “c” do item 11.1, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 

11.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos e/ou servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

11.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 

11.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 

11.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 

11.17 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada. 
 
11.18 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo 

de 15(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
11.19 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, este será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
11.20 A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e, 

conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta 
ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratante ou para terceiros. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.21 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais sub-contratadas e a Contratante, perante a qual a única 
responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a Contratada. 
 
CLÁUSULA 12.ª - DA RESCISÃO 

 
12.1 O contrato poderá ser rescindido independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses 
previstas no Edital de Licitação, Ata de Registro de Preços e Lei Federal n° 14.133/2021, bem como por falência, 

concordata, dissolução, insolvência da Contratada. E num destes casos, fica a Contratante isenta do pagamento de 
qualquer indenização. 
 

12.2 Além das hipóteses previstas no Edital de Licitação, Ata de Registro de Preços e Lei Federal n° 14.133/2021, 
constituem causas de rescisão de contrato: 

● Interromper a entrega do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem autorização 

expressa e escrita da Contratante; 
● Não satisfazer as exigências da Contratante com relação à qualidade dos serviços prestados; 
● Se a contratada se conduzir dolosamente; 

 
CLÁUSULA 13.ª - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 A contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar toda e qualquer mercadoria e/ou serviços que não atender 
às especificações, ou que sejam considerados inadequados para utilização, por já terem o prazo de validade vencido ou 
por outro motivo relevante. 

 
CLÁUSULA 14.ª - TOLERÂNCIA 
 

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no 
todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA 15.ª - DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1 Será efetuada a publicação do extrato deste contrato nos termos do art. *** da Lei Orgânica Municipal. 
 
CLÁUSULA 16.ª - FORO 

 
16.1 Elegem-se as partes contratantes o Foro da Comarca de Cambuí, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste contrato. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais, assinam o presente contrato, e 3 
(três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Cambuí, ** de _______ de 2024. 
___________________________ 

Contratante 
___________________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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_______________________   _____________________________ 
CPF N°      CPF N° 
 

 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2024 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, 

CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/, por seu sócio-gerente/administrador abaixo-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE A DISTÂNCIA 

(TELESSAÚDE),  COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA DE 

TELEMEDICINA _ SOFTWARE (POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DAS TECNOLOGIAS DA 

INFORMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO), COM OBSERVÂNCIA NO DISPOSTO NA LEI N.º 13.709/18 E 

DA LEI FEDERAL 14.510/2022, EM ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE 

MINAS - CIMESMI, consoante especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), declarando estar de 

acordo com as disposições do Edital, Ata de Registro de preços, referente à licitação na modalidade Pregão eletrônico 

nº 002/2024 realizada pelo CIMESMI, no tipo MENOR PREÇO, CORRESPONDENTE AO VALOR GLOBAL, 

conforme a seguinte relação abaixo: 

Descrição dos Itens Quantidades/Unidade Valor Estimado 
Unitário 

Valor Estimado Total 

Consulta por tele atendimento via Telemedicina 
Avulsa, Clinico Geral e Especialidade. Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 
horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

300.000,00 
(TREZENTAS MIL) 
VIDAS 

  

Consulta por tele atendimento via telemedicina 
mensal para servidores públicos em geral, para 
clinico geral e todas as especialidades; Alergia e 
Imunologia, Cardiologia, Dermatologista, 
Endocrinologista, Gastroenterologia, Geriatria, 
Ginecologia, Infectologia, Neurologia, Pediatria, 
Pneumologista, Psiquiatria, Reumatologia, 
Urologista, consultas pré-agendada com 
profissional da saúde OBS: clinico geral até 01 

9.000 (NOVE MIL) 
CONSULTAS 

  

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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Declaro, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do edital do Processo Licitatório N° 

03/2024 Pregão eletrônico Nº 03/2024, e, ainda: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como fretes, seguros, transportes, alimentações, hospedagens e outros relacionados à 

execução/entrega dos produtos/serviços; 

c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento convocatório. 

 

 
Local e data, 

Atenciosamente, 

(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
 

(NOME, RG E CPF do Representante Legal ou Credenciado) 

(Carimbo) 

horas para o atendimento, e demais especialidade 
em até 48 horas para atendimento em app. 

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO do software 
teleatendimento e sala áudio visual, telegestão 
obtidos por meio de werables composta por app e 
parâmetro biométricos que registram e ferem 
medições de sinais vitais e específicos em tempo 
real. 

200,00 
IMPLANTAÇÕES 

  

SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO MENSAL de 
Software de teleatendimento via telemedicina, 
com prontuário eletrônico, construtor de consulta, 
agendamento e histórico médico, feito através de 
painel web no que tange ao atendimento, e 
telegestão obtidos por meios de wearable 
composto por app e parâmetro biométricos que 
registram e ferem medições de sinais vitais e 
específicos em tempo real. 

2.400,00 LICENÇAS   

Fornecimento de infraestrutura para hospedagem 
de banco de dados e armazenamento de 
documentos digitais em Nuvem para Plataforma 
Eletrônica de Telemedicina. 

200,00 LICENÇAS   

Prestação de serviços especializados na 
capacitação, estruturação de processos e equipes, 
para monitoramento de pacientes via 
TELEMEDICINA realizadas pela unidade de 
saúde. 

800,00 HORAS   

Total Lote 1 (valor estimado)                                                                                                                                        R$ .......... (valor por extenso) 
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ATENÇÃO: 

 

1. Juntamente com a proposta deverão ser apresentadas: 

1.1. A planilha de quantitativos e composição de todos os custos unitários e valor global, o quadro detalhado 

da composição analítica do LDI (Lucros e Despesas Indiretas), a planilha de composição dos encargos sociais. 

2 - Cada um destes documentos deverá conter identificação da licitante, nome e assinatura do representante 

legal da licitante, nome e assinatura do Responsável Técnico pela elaboração de cada um dos documentos, 

título profissional e número de sua carteira profissional. 

3 - A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique 

a proponente
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PROCESSO ADM. LICITATÓRIO Nº 003/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

TIPO: REGISTRO DE PREÇOS  

 

Ao  

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI 

 

 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ sob o nº............... ............ (endereço completo, telefone, 

fax e e-mail atualizados), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.ª  ..............., portador do 

Documento de Identidade n.º......................... e inscrito no CPF sob o n.º..............., DECLARA 

cumprir e disponibilizar, profissionais para atuar nos serviços de telemedicina.  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

Local e data.  

 

 

 

(assinatura e identificação do(s) responsável(is) legal(is) da empresa)  

Nome:  

CPF e R.G.:  

Cargo: 

 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 
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	7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
	c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
	8.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:
	9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	9.13 – Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas:
	10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
	12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
	13 - DO RECURSO
	14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	18 - DO CONTRATO
	19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	20 – DA FISCALIZAÇÃO
	21. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
	Do recebimento
	Liquidação
	Prazo de pagamento
	Forma de pagamento
	21.24 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
	b) As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas para essa atividade nos respectivos exercícios, ficando estas condicionadas à previsão na Lei Orçamentária Anual – (LOA).
	a) O prazo de início da execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento.
	24 – DO REAJUSTAMENTO
	25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
	26– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
	27 - DISPOSIÇÕES GERAIS
	MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA N  03/2024
	1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
	Constitui objeto do presente pregão eletrônico, o LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE A DISTÂNCIA (TELESSAÚDE), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATA...
	2. JUSTIFICATIVAS
	2.2. Contratação de uma empresa especializada em telessaúde, com o fornecimento de uma Plataforma Eletrônica e a prestação de serviços de tecnologia da informação para a implantação e integração de um projeto de modernização tecnológica na área da saú...
	2.3. As Secretarias de Saúde têm debatido temas essenciais para a consolidação do modelo de Gestão Hospitalar e Assistencial por meio de acordos celebrados entre parceiros públicos e privados. Um dos pilares mais relevantes destes acordos é a necessid...
	2.4. A justificativa para esta licitação também se baseia na necessidade de modernização e padronização dos sistemas de agendamento e consultas por telemedicina nas unidades de saúde. Isso visa tornar mais eficiente o atendimento à saúde, considerando...
	2.5. A necessidade de monitoramento de pacientes, a troca de informações entre médicos e a agilidade na tomada de decisão, principalmente onde a distância é um fator crítico, juntamente com a redução de gastos com saúde, pela diminuição de deslocament...
	2.6. Além disso, a proposta contemplará uma plataforma web para profissionais da saúde, tanto da atenção primária quanto especializada. Isso permitirá o pré-cadastro de pacientes, agendamento, atendimento com prontuário eletrônico, construtor de consu...
	2.7. Ao ser realizada a aquisição, a solução será moldada para cada consorciado ou contratante, adaptando-se às especificidades de cada município. Esclarece-se que a contratação individualizada pelos municípios resultaria em custos elevados, sendo mai...
	2.8. Diante do exposto e considerando a situação econômica e social do país, a contratação dos serviços propostos permitirá o acesso a esses serviços a custos mais acessíveis para todos os municípios consorciados/contratantes.
	3. - ÓRGÃO GERENCIADOR: Consorcio Intermunicipal Multifinalitário Dos Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI.
	III - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
	3.1. O sistema deverá funcionar em ambiente de servidores (datacenter próprio ou serviço de nuvem contratado) sob responsabilidade da contratada, e englobar serviços de implantação, suporte, manutenção e demais serviços previstos neste projeto básico...
	3.1.1. O sistema deverá possibilitar a classificação de risco que será feita no cadastro da consulta através do campo de notas livres que chega ao médico/enfermeiro da unidade especializada, e será escrito pelo próprio profissional da saúde. ou pacien...
	3.1.2. O serviço deverá ser prestado com a qualidade necessária ao alcance dos objetivos da área de negócio que será beneficiada pelo resultado entregue. A qualidade é percebida como o grau de adequação entre as expectativas dos clientes e a percepção...
	3.1.3. Além disso, com a implantação do sistema, nesse sentido, para que a área de negócio perceba que o serviço está atendendo suas expectativas, é necessário que este seja prestado seguindo parâmetros previamente definidos de qualidade aceitável.
	3.1.4. Esta Contratação envolve também a disponibilização de Aplicativo Mobile (Android ou IOS) voltada ao cidadão para que ele mesmo, em seu telefone celular (Smartphone) seja atendido por profissionais médicos e de outras áreas da saúde, diretamente...
	3.1.5. Para atender aos objetivos, metas e benefícios definidos neste Projeto Básico necessita-se de uma série de produtos e serviços que contemplem:
	a) Licenciamento de uso mensal de solução, envolvendo plataforma de atendimento em telemedicina, englobando tele consulta (com a presença ou não do usuário), com disponibilização de APP para o cidadão, inclusive painel web para o profissional da saúde...
	b) Disponibilização de ambiente de estrutura de servidores que suporte o uso da solução, conforme descritivo e características mínimas de operação e capacidade, conforme descrito neste Projeto Básico;
	c) Serviços de implantação e integração do sistema dentro de práticas descritas neste Projeto Básico/Termo de Referencia;, de forma a garantir a qualidade e o efetivo resultado esperado no atendimento à população;
	d) Capacitação e treinamento para a equipe de tecnologia das Secretarias de Saúde e para os usuários das unidades de saúde dos munícipios, possibilitando que os mesmos tenham domínio do processo de operacionalização do sistema;
	e) Serviços de suporte e manutenção legal e evolutiva do sistema, contemplando atendimento para saneamento de dúvidas, saneamento de eventuais problemas encontrados no sistema, no momento da implantação, e a devida evolução tecnológica e legal do sist...
	f) Serviços de operação assistida, conforme descrito neste Projeto Básico/Termo de Referencia, garantindo o acompanhamento do uso do sistema e  a realização de ajustes e saneamento de dúvidas que possam ocorrer.
	3.1.6. Para realizar a implantação da Plataforma de Telemedicina e atender aos objetivos e requisitos técnicos e operacionais descritos neste projeto básico/Termo de Referencia, a empresa Contratada deverá disponibilizar equipe técnica especializada ...
	3.1.7. A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá́ ser superior a 90 (noventa dias) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, e será́ executada conforme cronograma proposto pela contratada para implantação d...
	3.1.8. A empresa Contratada deverá fornecer modelo de ícone a ser disponibilizado no WEB site da Contratante, para acesso de todos os usuários do sistema;
	3.1.9. A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, cadastros técnicos e profissionais da saúde para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação do sistema, bem como para sua gestado após sua implant...
	3.1.10. Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Contratante, em que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a legislação vigente;
	3.1.11. Como parte integrante do processo de implantação, a empresa contratada deverá ministrar treinamentos aos usuários do sistema, tendo como suporte conjunto de manuais operacionais e portarias normalizadoras do sistema, respeitando as regras def...
	3.1.12. Em virtude da Pandemia a empresa deverá estar preparada para realizar os treinamentos de forma remota, sem perdermos a qualidade e eficácia dos mesmos.
	3.2. Da implantação:
	3.2.1. Deverá ser realizado um planejamento para garantir o sucesso da implantação, contemplando as tarefas definidas abaixo:
	a) Infraestrutura para a Realização do Quick-Off: Documentação formal com a indicação da infraestrutura da contratante necessária para a realização do evento de abertura do projeto:
	a1) Documentação formal entregue pela Contratada à Contratante com a indicação da infraestrutura necessária para a realização do evento de abertura;
	a2) E-mail ou Termo de Aceite do Gerente de Projeto da Contratante, aprovando a infraestrutura solicitada pela Contratada;
	a3) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados nas áreas envolvidas pela Contratante.
	3.2.2. Infraestrutura de Apoio - Documentação formal com indicação da infraestrutura da contratante necessária para executar os serviços de implantação:
	b1) Documentação formal entregue pela Contratada à Contratante com a indicação da infraestrutura necessária para a Contratada executar os serviços de implantação e que, no entendimento, é de responsabilidade da Contratante;
	b2) E-mail ou Termo de Aceite do Gerente de Projeto da Contratante, aprovando a infraestrutura solicitada pela Contratada;
	b3) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados nas áreas envolvidas pela Contratante.
	3.2.3. Infraestrutura de Treinamento: Documentação formal com a indicação da infraestrutura da contratante necessária para executar os serviços de treinamento:
	c1) Documentação formal entregue pela Contratada à Contratante com a indicação da infraestrutura necessária para a Contratada executar os serviços de treinamento e que, no entendimento, é de responsabilidade da Contratante;
	c2) E-mail ou Termo de Aceite do Gerente de Projeto da Contratante, aprovando a infraestrutura solicitada pela Contratada;
	c3) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados nas áreas envolvidas pela Contratante.
	3.2.4. Lista de Informações Preliminares: Documentação formal com a listagem de todos os pré́- requisitos e/ou ações que deverão ser providenciados para preparação de cadastros, parâmetros e controles no sistema:
	d1) Documentação formal entregue pela Contratada com a listagem de todas as definições e as regras que serão necessárias que deverão ser organizadas e preparadas previamente para o fiel cumprimento do cronograma;
	d2) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados nas áreas envolvidas pela Contratante.
	3.3. Do projeto de implantação e integração:
	3.3.1. Deverá ser apresentado o projeto para implantação e integração, contemplando as tarefas definidas abaixo:
	a) Projeto de Implantação e integração: Documentação relativa ao Projeto de implantação e integração seus anexos, contemplando todas as regras e critérios estabelecidos para o projeto:
	a1) Documento Projeto de implantação e Integração seus anexos assinados pela Contratada e Contratante, constando todas as regras e critérios estabelecidos para o projeto;
	a2) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados nas áreas envolvidas pela Contratante.
	3.3.2. Lista de Cadastros Prioritários: Documentação formal com a listagem dos cadastros e seus campos correspondentes considerados prioritários:
	b1) Documentação formal entregue pela Contratante com a listagem dos cadastros (e seus campos correspondentes) considerados prioritários que deverão ser organizados e preparados previamente pela Contratante antes da data definida para a realização pra...
	b2) Listagem de atividades executadas pela Contratada para comprovação e aprovação dos serviços executados nas áreas envolvidas pela Contratante.
	3.3.3. Dos testes dos módulos do sistema:
	3.3.4. A empresa Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema aos usuários (servidores das Secretarias de Saúde) para uso em caráter experimental como processo de testes, os quais deverão ser validados em até 15 (quinze) dias úteis.
	3.4. Do suporte e manutenção:
	3.4.1. A empresa Contratada deverá prestar serviços de suporte e manutenção pelo período do contrato, visando garantir o perfeito funcionamento do sistema disponibilizado.
	3.4.2. Quando se tratar de legislação especifica do Município que requeira alterações técnicas pela Contratada, a Contratante enviará cópia da legislação.
	3.4.3. A disponibilização de nova versão ou atualização, contemplando a atualização legal, deverá ocorrer com antecedências  mínima de 15 (quinze) dias úteis em relação à data de início de vigência legal estipulada no Diário Oficial da União ou em o...
	3.4.4. Durante o período de vigência do contrato todos os serviços referentes a suporte, manutenção e correção de erros na solução, sejam eles de definição, programação ou análise, deverão ser efetuados sem custos adicionais para a Contratante.
	3.4.5. No caso de manutenção na solução informatizada (corretiva ou legal) que implique em alterações nos processos a Contratada deverá disponibilizar documento que indique à Contratante, de forma clara e completa, quais alterações foram promovidas,...
	3.4.6. As orientações à Contratante das manutenções deverão indicar, ainda, o procedimento a ser adotado dali por diante para as rotinas, transações e processos da solução, além de informar procedimentos que não mais serão adotados em função da atual...
	3.4.7. A migração para uma nova versão ou atualização, caso ocorra, deverá preservar as customizações e parametrizações feitas na versão anterior, observados os itens deste Anexo, além de possíveis manutenções evolutivas que venham a ser atendidas.
	3.4.8. Observada a inoperância da solução decorrente de assistência mal concebida por parte da Contratada, ficará a Contratada sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
	3.4.9. A Contratada deve garantir que quaisquer atualizações ou correções do software fornecidas, caso ocorram, estejam livres de quaisquer programas que possam causar danos à integridade, confidencialidade e integridade dos dados.
	3.4.10. A empresa contratada deverá manter e sustentar a infraestrutura tecnológica descrita neste projeto básico.
	3.4.11. A Contratada deverá prestar serviços de manutenção corretiva e preventiva, durante toda a vigência do contrato, garantindo o funcionamento da aplicação sem descaracterizar o objeto.
	3.4.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a identificar e corrigir os defeitos apresentados pelos sistemas informatizados que compõem a solução ofertada.
	3.4.13. Entende-se por manutenção preventiva aquela destinada a atualizar componentes dos sistemas informatizados que compõem a solução, com o objetivo de reduzir ou impedir a ocorrência de falhas.
	3.4.14. A empresa Contratada deverá disponibilizar ao gestor da Contratante um dispositivo de Ordem de Serviço Eletrônica, que permita solicitar serviços à empresa Contratada, inserir anexos de diversos formatos (texto, planilha, imagem e PDF), visa...
	3.4.15. A empresa Contratada deverá disponibilizar suporte técnico através de telefone, e-mail, conexão remota ou se necessário
	“Enloco”, para saneamento de dúvidas e resolução de eventuais problemas.
	3.4.16. A Contratante, a seu critério, também poderá́ requerer o suporte técnico remoto, o qual deverá ser atendido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis.
	3.4.17. Para contagem de tempo (horas) para atendimento do acima requerido será́ considerado o período de segunda a sexta- feira das 8h às 17h (denominadas horas úteis) - horário de Brasília.
	3.4.18. As soluções deverão ser providenciadas imediatamente sendo que, períodos de comprometimento do uso do sistema por mais de 24 (vinte e quatro) horas acarretarão o desconto proporcional no valor mensal.
	3.4.19. A Contratada deverá encaminhar relatório completo dos atendimentos realizados, incluindo descrições das solicitações e soluções adotadas juntamente com a nota fiscal/fatura de prestação de serviços.
	3.4.20. As interrupções necessárias para ajustes técnicos que demandem mais de 6 (seis) horas úteis de duração e que possam causar prejuízo à operacionalidade do software deverá ser informadas com 2 (dois) dias de antecedência e se realizarão, prefer...
	3.4.21. As despesas com eventuais horas decorrentes das obrigações constantes deste item, tais como hospedagem, homem/hora, alimentação e transporte são de inteira responsabilidade da Contratada.
	3.4.22. A empresa Contratada deverá possuir equipe técnica para oferecer, durante todo o período contratual, a critério da Administração, esclarecimentos quanto ao conteúdo dos relatórios da solução baseados nas informações geradas pela operação de s...
	3.5. Do treinamento:
	3.5.1. O treinamento dirigido aos profissionais da Secretaria de Saúde envolvidos no processo de utilização do sistema deverá ocorrer de acordo com as atividades ou atribuições de cada grupo de usuários, respeitando as regras de acesso e permissões e...
	a) A Contratante definirá e disponibilizará local e data para realização do treinamento e uma instalação de treinamento com dados mínimos para a capacitação fora do ambiente de produção;
	b) A empresa Contratada deverá oferecer treinamento e capacitação presencial ou remota, para os servidores municipais indicados pela Contratante que serão os multiplicadores de informações, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema, ...
	c) A Contratada deverá fornecer o material de apoio impresso (manuais explicativos) para treinamento aos profissionais, de acordo com a quantidade de participantes observando-se o disposto na letra ‘b” deste item, o qual deverá ficar disponível para...
	3.5.2. Não deverão incorrer quaisquer ônus adicionais para a Instituição. Ao final do treinamento deverá ser fornecido um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do treinamento aos usuários.
	3.5.3. O treinamento ministrado pela empresa Contratada, direcionado aos usuários do sistema deverá abordar os conteúdos necessários à operacionalização do mesmo, proporcionando conhecimento e capacitação, contemplando, obrigatoriamente:
	a) Parametrização e Cadastros Básicos;
	b) APP;
	c) Configuração da Agenda;
	d) Agendamento;
	e) Prontuário Eletrônico;
	f) Telemedicina;
	g) Telegestão;
	h) Cada turma deverá possuir no máximo 12 horas de capacitação dividida em 2 dias.
	3.5.4. Devendo, obrigatoriamente, cumprir carga horaria estimada para o treinamento em cada modulo. Após o processo de Treinamento a empresa Contratada deverá aplicar avaliações aos servidores participantes e, posteriormente, a Contratante emitirá  ...
	3.6. Da operação assistida:
	3.6.1. Ao termino das etapas previstas para implantação e treinamento deverá ser realizada etapa de validação final das entregas previstas neste projeto básico com a realização de Operação assistida visando consolidar os processos implantados.
	3.6.2. A validação e aceite dos sistemas implantados deverá ocorrer mediante termo de aceite assinado pelas partes.
	3.6.3. O processo de operação assistida deverá ocorrer pelo prazo de 30 dias, visando acompanhar o uso efetivo do sistema em  um dos municípios consorciados, em sua unidades de saúde, que serviram como implantação piloto do sistema, onde a contratada...
	3.6.4. Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte da Contratante, a empresa fornecedora da solução disponibilizará obrigatoriamente todos os dados e informações oriundos do Objeto deste contrato em formato aberto (CSV ou SQL) ...
	3.6.5. A Contratada deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, mantendo-o em conformidade com a legislação pertinente ao objeto, sem nenhum ônus adicional para a Contratante, durante a vigência do Contrato.
	3.7. Da utilização do aplicativo:
	3.7.1. O paciente ao chegar no PSF (Unidade de atendimento básico), ao ser atendido pelos profissionais da unidade e esses profissionais (Médico ou Enfermeira), ao julgar necessário solicitará um atendimento via telemedicina em algumas das unidades es...
	3.7.2. O enfermeiro/médico deverá realizar o pré-cadastro do paciente dentro da plataforma Web, registrando seus dados: Nome completo, Nome Social, CPF, RG, Gênero, CEP, Logradouro, Email (Não Obrigatório), Cartão do SUS, Celular (Obrigatório), Raça, ...
	3.7.3. Ao solicitar esse atendimento, caso tenha vaga (Essas vagas geralmente são disponibilizadas pela própria unidade especializada), o paciente receberá via SMS/E-mail o link para baixar o aplicativo (Google Play ou Apple Store). O paciente ao ter ...
	3.7.4. data, hora e nome do médico que atenderá (Inclusive a própria unidade pode ligar para o paciente, não necessariamente precisa ser notificado via E-mail/SMS).
	3.7.5. Após atendimento com o médico da unidade especializada, o paciente receberá em seu aplicativo o resumo da consulta disponibilizado pelo médico.
	3.7.6. Cadastro de usuário: O primeiro acesso se dará após pré-cadastramento realizado dentro de alguma unidade de atendimento básico ou especializado. Após esse pré-cadastramento, o paciente receberá por E-mail ou SMS o link para baixar o aplicativo ...
	3.7.7. O aplicativo não deverá permitir que o cidadão faça atualizações dos dados de e-mail, cpf, nome, salvo nome social.
	3.7.8. Depois de concluída a etapa do cadastro/primeiro acesso, o usuário poderá́ visualizar seus dados cadastrados dentro do aplicativo, no “menu usuário”, porém o aplicativo não deverá permitir alterações de e-mail, cpf, nome, salvo nome social.
	3.7.9. Para usuários em que os dados informados não forem identificados, o aplicativo deverá exibir tela para cadastro do cidadão, solicitando as seguintes informações:
	• Número do CPF;
	• Nome completo;
	• Nome social;
	• Data de Nascimento;
	• E-mail,
	• Gênero,
	• Raça,
	• Nome da Mãe,
	• CEP de residência,
	• Logradouro: deverá ser preenchido, automaticamente, conforme CEP informado,
	• Numero,
	• Complemento;
	• Município: deverá ser preenchido, automaticamente, conforme CEP informado,
	• o Unidade da Federação: deverá ser preenchido, automaticamente, conforme CEP informado.
	3.7.10. O aplicativo deverá permitir aos usuários avançar o cadastro para a criação da senha e aceite dos termos de política e privacidade do aplicativo.
	3.7.11. O aplicativo deverá permitir que aos usuários que indiquem, através de um termo de consentimento, estarem de acordo com a visualização de seus atendimentos a todos os profissionais do SUS das cidades consorciadas, de forma a garantir as regul...
	3.7.12. Criação de Senha: O aplicativo deverá permitir ao usuário criar sua senha de acesso, respeitando no mínimo as regras:
	• Entre 4 e 8 caracteres,
	• Aceitar letras maiúsculas, minúscula se números;
	• Deverá exibir, para o aceite do usuário, os termos de política e privacidade para a conclusão do cadastro.
	3.7.13. Alteração de senha: O aplicativo deverá enviar um SMS ou E-mail com um código de autenticação, para que o usuário possa fazer a alteração da sua senha:
	• Ao informar o número do CPF e clicar em “Esqueci Minha Senha”, o aplicativo deverá confirmar/validar se existe um número de celular vinculado ao cadastro do cidadão, caso não haja deverá exibir mensagem informando.
	• Quando houver um número de telefone ou e-mail vinculado, o aplicativo deverá enviar o código de autenticação para o número do telefone ou endereço do e-mail cadastrado.
	• A liberação para alteração da senha deverá ocorrer somente depois da inclusão do código enviado por SMS ou E-mail ao cidadão.
	• Agendamento de consultas: O enfermeiro/médico/profissional da saúde deverá realizar o pré-cadastro do paciente dentro da plataforma Web, registrando seus dados: Nome completo, Nome Social, CPF, RG, Gênero, CEP, Logradouro, E-mail (Não Obrigatório), ...
	3.7.14. Exibição de Consultas Agendadas: O aplicativo deverá permitir ao usuário visualizar as suas consultas previamente agendadas e exibir detalhes do agendamento para o usuário, quando selecionados, e permitir a confirmação da sua presença ou a po...
	3.7.15. Notificações: O usuário deverá receber, por E-mail ou SMS notificações das suas consultas agendadas. Ou a unidade de atendimento (básico ou especializado) poderá ligar para o paciente informando o agendamento do seu atendimento via telemedici...
	3.7.16. Acesso a consultas por “tele consultas”: Para consultas que serão oportunizadas por meio da “tele consulta”, o aplicativo deverá exibir, para o usuário, a opção de acesso ao atendimento pelo botão de iniciar consulta que se encontra no aplica...
	3.7.17. Permissão para uso da câmera e do microfone: O aplicativo deverá solicitar ao usuário, que conceda a permissão para uso da câmera e do microfone, durante a vide chamada; Uma vez concedida a permissão, os próximos atendimentos que ocorrerem po...
	3.7.18. Atendimento por videochamada: Iniciado o atendimento por videochamada, o usuário deverá visualizar o profissional que o está atendendo, assim que ele fizer a conexão na sala; O aplicativo deverá permitir a Comunicação visual, por voz e escr...
	3.7.19. Histórico do paciente: Resumo da consulta disponibilizado no aplicativo do paciente após consulta realizada com o Médico. Compartilhamento do histórico de saúde do paciente, feito pelo próprio paciente.
	3.7.20. Configuração de agenda: No painel administrativo WEB, o profissional de saúde responsável pela configuração de agenda, deverá permitir a criação de agendas, por meio de menu específico, para atendimento dos profissionais de saúde dos estabele...
	Para a configuração das agendas, o operador deverá seguir os seguintes critérios:
	a) Identificação do estabelecimento, onde o profissional atual;
	b) Especialidade do profissional,
	c) Nome do profissional,
	d) Definir quais serão os dias da semana em que ocorrerão os atendimentos, por especialidade.
	e) Definir o tipo de compromisso da agenda a ser criada, tendo como opções: primeira consulta ou retorno.
	f) Definir qual o horário inicial de atendimento;
	g) Deverá permitir inserir observações que serão impressas nos comprovantes de agendamentos dos pacientes.
	3.7.21. Sala de atendimento: O aplicativo deverá permitir ao profissional, por meio de uma sala de espera virtual, visualizar os pacientes que estão agendados para atendimento no dia. Deverá permitir também o acesso aos prontuários de todos os pacien...
	a) A sala de espera deve exibir ao profissional, as informações dos usuários;
	b) Data/Hora do agendamento,
	c) Exibir dados do Paciente,
	d) Exibir a opção para chamar o usuário;
	e) Deverá possibilitar que o profissional após atendimento, disponibilize para o paciente o resumo da consulta realizada. O paciente, por sua vez, terá acesso a todo seu histórico de resumo de consultas com os médicos que ele já foi atendido.
	3.7.22. Dados biométricos vitais: Disponibilizar a captação de dados biométricos vitais do cidadão através de wearables integrado ao APP. Disponibilizar funcionalidades para captura de dados vitais como:
	a) Batimento Cardíaco
	b) Temperatura corporal
	c) Oximetria
	d) Pressão arterial (sistólica e diastólica), braço da coleta e data da coleta;
	e) Peso e altura para cálculo do IMC
	3.7.23. Sistema de telegestão e evidenciamento de serviços: O Software aplicativo para captura e recebimento de dados, deverá atender as seguintes características mínimas: Aplicativo para Cadastros, input de dados automáticos remotos e manuais; Sistem...
	a. Configuração de acesso ao APP com perfil do usuário
	b. Módulo de Informações sobre o conteúdo do APP.
	c. Módulo com principais sinais vitais do usuário conforme ítem 3.2.4
	d. Módulo de armazenamento dos dados aferidos e informados.
	e. Módulo de informação gráfica dos dados por período definido pelo usuário
	f. Módulo para armazenamento de exames e comprovante vacinal
	g. Integração direta com Sistema de Telegestão web dos dados obtidos/inseridos.
	Toda a informação captada deverá ser disponibilizada em ambiente web com acesso 24x7 dias por semana, com acesso controlado por usuário e senha.
	3.7.24. Sistema de telegestão Web: Detalhamento das funcionalidades que o sistema deve conter:
	a) Menu Cadastros: Dados cadastrais do usuário; Dados biométricos do usuário; Periodicidade de medição automática de dados vitais e Cadastro de wearables interoperacionais.
	b) Menu Gestão/Dashboard: Relatório de dados vitais obtidos por período; Acesso a banco de dados de exames e comprovantes vacinais inseridos com possibilidade de impressão.
	c) Menu Segurança/Gestor: Gerência (Gestão de acesso ao sistema por administradores); possibilitar envio de comando para captação de dados remoto a wearables previamente cadastrados; e Gestão de alertas com parâmetros pré-estabelecidos.
	d) Menu Ajuda: Tutorial (Detalhamento sobre o uso do sistema).
	e) Características que o Sistema de Gestão deve conter: Plataforma Robusta e estável. Deverá permitir o input de milhares de usuários; Autenticação Segura e Multiusuário; Atualização constante e inovadora, trazendo mais e melhores módulos a cada atual...
	f) Detalhamento dos Requisitos Não Funcionais que o sistema deve conter: Relatórios em formato PDF, HTML e XLS; Sistema multiplataforma; Alertas do sistema enviados via e-mail, SMS, ou pelo APP; Link de acesso ao sistema dentro do portal da Contratant...
	g) Detalhamento dos Requisitos Funcionais que deve conter no sistema: Autenticação por meio de login; Alertas a cada mudança de status pré-estabelecidos; Alerta para consultas On line agendadas.
	h) Detalhamento das Funcionalidades da Versão Nativa que deve conter no sistema: Interface Gráfica/Dashboards: O sistema terá interface gráfica que reproduza o que há de moderno, amigável, visual e de fácil entendimento, possibilitando interpretar as ...
	4. – INSTALAÇÃO
	4.1. O sistema deverá estar apto a ser integrado com quaisquer sistemas da rede pública de saúde caso seja necessário. Isso ocorrerá desde que a administração pública disponibilize as informações necessárias para que essa possível integração ocorra.
	4.1.1. Após emissão da Ordem de Serviços, a implantação se dará em no máximo 15 dias.
	4.1.2. Suporte técnico será́ iniciado a partir da disponibilização efetiva do licenciamento.
	4.1.3. O serviço de suporte Técnico será́ prestado durante todo o período de vigência contratual.
	4.1.4. O programa deverá atender a todos os municípios consorciados, de acordo com as demandas da Secretaria de Saúde.
	4.1.5. A implantação da Telemedicina ocorrerá nos 45 primeiros dias contados da assinatura do contrato.
	4.1.6. Será contratado a utilização da licença de uso do software do produto para contemplar todos os habitantes dos munícipios do consorcio e suas Rede Assistencial de Saúde.
	4.1.7. O serviço de implantação se dará mediante a Instalação e configuração do ambiente tecnológico e operacional considerando também os appliances (equipamentos) que compõe a solução ofertada no ambiente de servidores (datacenter próprio ou serviço ...
	4.1.8. Configuração dos perfis de acesso dos usuários do sistema conforme listagem fornecida pelas Municípios Consorciados ao CIMESMI para os usuários chaves propiciando que os mesmos cadastrem os demais usuários.
	5. - SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
	5.1 – A solicitação dos serviços objeto deste, se fará pela Contratante à Contratada mediante a emissão e Solicitações de Serviços específicas e correspondentes ao disposto no presente item. – Cada Solicitação de Serviço será classificada e encaminhad...
	5.2 – A Ordem de Serviço conterá o detalhamento das atividades, itens de serviços, quantitativos por item de serviço e valores associados, com base nas condições estabelecidas em Contrato de Fornecimento.
	5.3 – A execução dos serviços ocorrerá sempre sob demanda, mediante abertura de Ordem de Serviço (OS) por parte da unidade requisitante, em conformidade com a necessidade do Município ao longo da contratação.
	5.4 – Os serviços serão executados nas dependências do Município Contratante, podendo, quando necessário, serem também realizados nas dependências da Contratada, em função das atividades envolvidas.
	6. - DOS QUANTITATIVOS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PROVA DE CONCEITO
	6.1.1 - QUANTITATIVOS TOTAIS – Os serviços a serem prestados conforme especificações/serviços estabelecidos, para atendimento deste, encontram-se descritos com os seus respectivos quantitativos estimados, conforme a planilha a seguir.
	6.1.2 - O preço ofertado deverá incluir todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral de cada eixo deste.
	6.1.3 – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração.
	6.1.4 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada como não existente ou já incluída nos preços apresentados.
	6.1.5 – Os prazos de realização dos serviços se darão de acordo com os prazos estabelecidos neste Termo, por Ordem de Serviço recebida, sendo que para pagamentos mensais serão considerados os volumes de atividades efetivamente realizadas.
	6.1.6 – Uma Ordem de Serviço é o instrumento administrativo legal que autoriza a prestação do serviço e que servirá de consulta base para fins de recebimento provisório, definitivo e servirá para autorização para os faturamentos mensais.
	6.1.7 – Uma Ordem de Serviço somente será considerada encerrada quando todas as atividades a ela associadas estiverem finalizadas  ou, para aquelas não finalizadas, houver justificativa aceita pelo gestor do contrato para a sua não execução.
	6.1.8 – No caso de entregas parciais previstas numa Ordem de Serviço, o faturamento poderá ocorrer após recebimento, por parte do gestor do Contrato, das entregas/serviços já realizados, sem que haja necessidade do fechamento da referida OS.
	6.1.9 – A prestação dos serviços será demandada de acordo com a necessidade do Município solicitante, que solicitará o serviço necessário e a estimativa de prazo de execução do serviço através de Ordem de Serviço.
	6.2 - PROVA DE CONCEITO
	6.2.1. A Prova de Conceito é o procedimento que tem por finalidade a apresentação no que condiz com o atendimento dos requisitos e funcionalidades dos produtos/serviços a serem disponibilizados, de acordo com o objeto da licitação, de modo a permitir ...
	6.2.2. O licitante vencedor da fase de lances e habilitado será convocado pela pregoeira a comparecer na sede do CIMEMSI para realização presencial de Prova de Conceito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da convocação, para avaliação ...
	6.2.3. Os materiais, produtos, estrutura bem como todas as despesas necessárias e decorrentes para a realização da prova de conceito são de inteira responsabilidade do Licitante convocado para a apresentação.
	6.2.4. Entende-se por Prova de Conceito o procedimento realizado durante o processo licitatório para verificação do atendimento dos requisitos e funcionalidades dos produtos a serem disponibilizados para o atendimento do objeto do certame.
	6.2.5. Além da Comissão de licitações, participarão da Prova de Conceito os representantes credenciados pelas licitantes no referido processo e representantes dos Municípios consorciados, caso queiram; sendo que o Presidente nomeará uma Comissão Técni...
	6.2.6. Todas as despesas decorrentes para a participação e ou acompanhamento da Prova de Conceito são de responsabilidade de cada um dos interessados na participação.
	6.2.7. A licitante terá um prazo de 03 (horas) para apresentação da prova de conceito, podendo ser prorrogado por igual período.
	6.2.8. O representante da licitante responsável pela apresentação esclarecerá todas e quaisquer dúvidas, questionamentos ou divergências levantadas pelos participantes.
	6.2.9. Durante a realização da diligência não será permitido qualquer alteração no produto criado na prova de conceito.
	6.2.10. Quaisquer dificuldades que impeçam a continuidade dos trabalhos ou provoquem atividades adicionais e que forem provocadas comprovadamente pelos processos internos da licitante responsável pela apresentação, não terão seu tempo contado como rea...
	6.2.11. Caso o relatório indique que o produto está em conformidade com as especificações exigidas, o processo licitatório será encaminhado para a homologação. Caso indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
	6.2.12. O sistema será rejeitado se:
	• Apresentar problemas de funcionamento durante a Prova de Conceito;
	• Apresentar divergência em relação às especificações técnicas da proposta;
	• A não demonstração, ou demonstração parcial dos softwares.
	6.2.13. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na Prova de Conceito.
	7. – DAS OBRIGAÇÕES
	7.1. DA CONTRATADA obriga-se a garantir pelo período de vigência do contrato, a mesma qualidade dos produtos/serviços ofertados em conformidade com este Termo e de acordo com as necessidades do Órgão CONTRATANTE.
	a. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em conformidade com o disposto na lei 14.133, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e...
	7.1.1. Fornecer os produtos/serviços conforme especificações, quantitativos, prazos e demais condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, consoante a Ordem de Serviço – OS;
	7.1.2. Utilizar pessoal qualificado, devidamente identificado quando se apresentar em ambiente do órgão contratante e com comprovação de que suas relações sejam formais nos termos da legislação vigente.
	7.1.3. Atender no menor prazo possível às solicitações da Contratante.
	7.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante; Atender obrigatoriamente aos requisitos em cumprimento às normas que sejam pertinentes a prestação do serviço objeto desta contratação.
	7.1.5. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do Contratante inclusive perante a terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos ou subcontratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando cor...
	7.1.6. Cumprir integralmente, inclusive por parte de seu pessoal, as normas disciplinares determinadas pela Contratante e assumir todas as responsabilidades pela adoção das medidas necessárias ao atendimento de segurança no ambiente da mesma;
	7.1.7. Para casos específicos, e sempre que assim o for indicado, atender nos dias e horários pré-definidos em conjunto com a Contratante, sejam em dias úteis e/ou não úteis, até a conclusão definitiva da execução deste objeto contratado, constantes n...
	7.1.8. Manter, durante o período de execução até o pagamento dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes d...
	7.1.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução objeto; a. Responder integralmente pelas obrigações trabalhistas assumidas, e, no caso da não observância das mesmas, responsabilizar- se totalme...
	7.1.10. Nomear 01 (um) representante técnico para interlocução junto ao CONTRATANTE.
	7.1.11. Assinar (quando for o caso) os documentos digitalmente por profissionais habilitados em seus respectivos conselhos e devidamente certificados por alguma autoridade certificadora dentro dos padrões da ICP Brasil.
	7.1.12. Executar o objeto desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no Termo de Referência;
	7.1.13. Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa do compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades;
	7.1.14. Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades contratadas, na forma prevista na lei 14.133/2021 e alterações posteriores;
	7.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe a lei 14.133/2021 e alterações posteriores;
	7.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que dispõe a lei 14.133/2021 e alterações posteriores;
	7.1.17. E outras obrigações constantes neste Termo de Referência.
	7.1.18. Responsabilizar-se pela disponibilidade de profissionais da área da saúde para atendimento de consultas denominadas Telessaúde, com no mínimo os citados neste Termo.
	7.2. DA CONTRATANTE
	7.2.1. Expedir a ordem de serviço para o início da prestação dos serviços licitados;
	7.2.2. Promover, através de seu representante, todo acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisq...
	7.2.3. Colocar à disposição da LICITANTE VENCEDORA os documentos técnicos descritivos integrantes do acervo do Serviço de Transportes do Município, necessários à execução do objeto contratado;
	7.2.4. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente através de pessoa por ela credenciada;
	7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
	7.2.6. Acompanhar, viabilizar e fiscalizar os pagamentos referentes à prestação dos serviços nas datas aprazadas;
	7.2.7. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da Lei Federal nº 8666/1993 e alterações posteriores;
	7.2.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais.
	8. - SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS SUPERVISÃO E EQUIPE TÉCNICA
	8.1.   A solicitação dos serviços objeto do presente Termo de Referência se fará pela Contratante à Contratada mediante a emissão de Solicitações de Serviços específicas e correspondentes aos eixos temáticos, conforme disposto no presente item.
	8.1.1. Junto à emissão da primeira OS, será convocada uma reunião para definição dos procedimentos de acompanhamento dos serviços, nomeação do gestor e fiscalizador (es) do contrato.
	8.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, após a reunião, a apresentação de toda a equipe necessária para a execução dos serviços solicitados.
	8.2.   Cada Solicitação de Serviço será classificada e encaminhada à Contratada por meio de Empenho global ou específico. Todos os serviços serão demandados de modo individual, sendo caraterizado por possuir um “início e fim” estabelecidos e que produ...
	8.3.   A Ordem de Serviço conterá o detalhamento das atividades, itens de serviços, quantitativos por item de serviço e valores associados, com base nas condições estabelecidas em Contrato de Fornecimento.
	8.4.   A execução dos serviços ocorrerá sempre sob demanda, mediante abertura de Ordem de Serviço (OS) por parte da unidade requisitante, em conformidade com a necessidade do Município ao longo da contratação.
	8.5.   A CONTRATANTE, se reserva o direito de exigir a substituição de qualquer elemento da equipe, desde que este não corresponda sobre o ponto de vista disciplinar e/ou profissional, no andamento dos serviços.
	9. - DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO
	9.1.   Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da empresa licitante, e deverá incluir todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração.
	9.2.   A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada como não existente ou já incluída nos preços apresentados.
	9.3.   Os prazos de realização dos serviços se darão de acordo com os prazos estabelecidos nos neste Termo, e ou por Ordem de Serviço recebida.
	9.4.   A prestação dos serviços será demandada de acordo com a necessidade do Município solicitante, que solicitará o serviço necessário e a estimativa de prazo de execução do serviço através de Ordem de Serviço, e conformidade com o registrado na ARP.
	9.5.   Os pagamentos dos valores devidos pelos serviços de acordo com os Preços Unitários da Planilha de Orçamento multiplicados pelos Quantitativos aplicados em cada mês, serão efetuados até o 13º (decimo terceiro) dia útil do mês subsequente ao da p...
	9.5.1. Feito o recebimento, a Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência e processamento, liberando e autorizando a emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, que também terá um prazo de até 05 (cinco) dias út...
	9.5.2. A CONTRATANTE, terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades.
	9.5.3. Deverão constar no corpo da Nota Fiscal o número da Conta Corrente e Agência Bancária para fins de pagamento, bem como discriminação resumida dos serviços executados de acordo com a referência no Cronograma Físico-Financeiro, período de execuçã...
	9.6.   Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo o CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.
	10. – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	10.1. O CIMESMI, exercerá a fiscalização suplementar cabendo ao(s)respectivo(s) Órgão(s) contratante, exercer a fiscalização dos serviços e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licita...
	10.1.1. A fiscalização do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria de responsável pela pasta do município contratante, juntamente com o técnico responsável que será designado para tal finalidade, observados os artigos da lei 14.133/2021 e a...
	10.1.1.1. Na ocorrência de atrasos na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas neste instrumento convocatório.
	10.1.2. As exigências e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à prestação dos serviços.
	10.2 .  Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação os fiscais designados nas Atas de Registro de Preços dos respectivos municípios participantes observado o disposto na lei 14.133/2021.
	10.3.  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de Registro de Preços/Contrato.
	10.3.1. O prazo de execução dos serviços e vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE.
	10.3.2. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar a referida assinatura na Ata de Registro de Preços, da qual farão parte o Edital, incluídos os seus anexos, e as respectivas propostas.
	10.4.  Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado as penalidades dispostas neste Edital.
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	b. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CIMESMI e Municípios Consorciados no prazo de 02 (dois) anos;
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